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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.838/00 

Altera as Leis nOs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991 . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ~ A Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações : 

"Art. 12 ...... ........... .... .... ................................. ............. .. ....... ..... ................................. ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v ............ ..................... ........ .................................... ............ .. ... ..... ................. ... ....... ...... . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; 

" 

"Art. 32 .... .. ... ......................... ............................................... .............. ... ...... ..... ........... . 

v - encaminhar as informações do inciso anterior ao sindicato representativo da 
categoria profissional de seus empregados, mediante requisição deste. 

" 

Art. 2~ A Lei n~ 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 11 ............... .. ........... ................. ......................................................... ............ ........ . 

v ............ ......... ...... .. ........ ......... .......... .......... .... ........ ................. ..... .. ...... ........... .. .... .. .... . 



. ' . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; 

" .................................................................................................................................................... 

"Art.17 .......................................................................................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1 ~ Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 
beneficio a que estiver habilitado." 

"Art. 29-A. O lNSS utilizará, para frns de cálculo do salário-de-beneficio, as 
infonnações constantes no Cadastro Nacional de Infonnações Sociais - CNIS sobre as 
remunerações dos segurados. 

Parágrafo único. O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 
infonnações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o 
período divergente." 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG1SLA TIVOS-CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

......... . .... ..... ....... .. .... . .... . ... . ................ . ............................................... . . ......... ........... . .. . 

Seção VIU 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios ; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c " cum redação dada pela l:'menda Canst itucianal 11 o 18, ele 

05 02 199R. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'J" acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05 ,02; 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE 
PREVIDENCIÁRIA 

A CONTRIBUIÇÃO 
DO CONTRIBUINTE 

, 

INDIVIDUAL, O CALCULO DO 
BENEFÍCIO, ALTERA DISPOSITIVOS DAS 
LEIS NS. 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE 

, 

JULHO DE 1991, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 12 . ............. .. ... .. ... ... ................. ... ..... ... ..... .. ....... .. .... ........... . 

I - .. ............ .. .... ..... ............................... ... ............. ......... ... ......... .. . 

" 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em funcionamento no Brasil , salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social ~ " 

" " 

"V - como contribuinte individua1:" (NR) 

lia) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que 
de forma não contínua: 

b) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou 
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com 



.. -----. 
" " ; f ~ .'" 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA /. (, ; ~~ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI ~ :, y .,j; 

~~ (p<-':ij 
OU sem O auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ~ 
ainda que de forma não contínua~ " 

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, 
quando mantidos pela entidade a que pertencem, salvo se 
filiados obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 
outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar ou 
civil, ainda que na condição de inativos;" (NR) 

"d) revogada~ " 

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo 
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda 
que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
regime próprio de previdência social;" (NR) 

"t) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de adminjstração de 
sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 
associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, 
bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mrus empresas, sem relação de emprego; 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com frns lucrativos ou não;" 

" " 

"§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso 1 do caput ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário 
Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 
ainda que em regime especial, e fundações ." 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

1'-1 , 

<: . , 
, :~ 

. ~'- ;;. 

"Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o · t!! -- , " 

militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência 
Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social ." (NR) 

"§ 1 º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, 
concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades." (NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime 
próprio de previdência social, sejam requisitados para outro 
órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a 
filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime 
de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça 
acerca de sua contribuição." 

"Art. 15 . ................ ..... ......... .... .. ...... .. ... .. ... ........ .... .. ..... .. ... ...... . " 

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta 
Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe 
presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou 
entidade de qualquer natureza ou frnalidade, a missão 
diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras." 
(NR) 

, 

"CAPITULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO" 

" " 

"Seção II" 

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte 

Individual e Facultativo" (NR) 

"Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados 
contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento 
sobre o respectivo salário-de-contribuição." (NR) 
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"I - revogado;" 

"lI - revogado. " 

" ....... ............ .... ..... ........... ........ .. ......... .... ..... .... .. ... ........ ............... " 

"Art. 22 . ....... .. ......... .. ......... .... ... .. ..... .. ...... ...... ... ..... ....... ..... ....... " 

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, 
devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua fonna, inclusive as gOIjetas, os ganhos habituais sob a 
fonna de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, 
nos tennos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença nonnativa.1l (NR) 

" 11 

IlIII - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 
lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho." 

"§ I º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, fmanciamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 
crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas , 
além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento 
sobre a base de cálculo definida nos incisos I e TIl deste 
artigo." (NR) 
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" 

"Art. 28 ...................... .... ... ....... ................ .. .......... .. ....... .. .. .. ....... . 

" 

"TIl - para o contribuinte individual : a remuneração auferida 
em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade 
por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a 
que se refere o § Sº; " (NR) 

"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § Sº." 

" " 

"Art. 30 .. ...... .. .... .... .... ........................... ... .......... ...... .. .. ....... ..... . 

I - ...... .... .. .............. ......... ..... .. .. .. ....... ... .. ... ... .............. ...... .... ..... . . 

" 

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, 
a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim 
como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 
contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência; " (NR) 

" " 

"lI - os segurados contribuinte individual e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 
até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;" (NR) 

" " .. .. ............ .................. ..... .......... .. ..... .. ... .................. ................... 

"§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o 
recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente 
posterior." (NR) 

" " ............ .. ............. ... ... ... ... ... ........ .... ..... ..... .. .... ..... .. ........ ............ 

"§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a 
uma ou mais empresas, poderá deduzir, da sua contribuição 
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mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da 
empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre 
a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a 
dedução a nove por cento do respectivo salário-de­
contribuição. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar 
serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho. " 

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser 
relevada, nos seguintes termos:" (NR) 

"1- ............. .... ...... ... ... ... .... ..... ..... ... ......... ........ ....... .... ...... .......... " 

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da 
obrigação;" (NR) 

"b) quatorze por cento, no mês seguinte;" (NR) 

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação;" (NR) 

"11 - ............. .. ........................................................ .. .. .. ........ .... .. " 

"a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação;" (NR) 

"b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento 
da notificação;" (NR) 

"c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze 
dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da 
Previdência Social - CRPS;" (NR) 

"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;" (NR) 

"111 - .. ... .. .......................... ....... ....... ...... .... .. ..... .. ......... ...... .... .. ... " 

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de 
parcelamento;" (NR) 
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"b) setenta por cento, se houve parcelamento;" (NR) 

" c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento;" (NR) 

"d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal , 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
foi objeto de parcelamento." (NR) 

" " 

"§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado 
dispensados de apresentar o citado docwnento, a mu1ta de 
mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em 
cinqüenta por cento. " 

"Art. 45 ... .... ... .. ....... ... ....... .. ........... .... ............ ..... ... ...... ....... ...... " 

"§ 1 º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, 
com vistas à concessão de beneficios, será exigido do 
contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das 
correspondentes contribuições. Ir (NR) 

" " 

"§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos § § 2º e 3º 
incidirão juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 
mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 
(NR) 

" " 

"§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de 
contribuições em atraso a partir da competência abril de ] 995, 
obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às 
empresas em geral. Ir 
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"Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos 
internacionais de que Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e o Brasi] sejam partes, e que versem sobre 
matéria previdenciária, serão interpretados como lei especial." 

.. .. .. ..... .. .. .. ................. . ............... . ......... . ..... ... .............. .. ..... . .............. .. ....... .. ........ .. .... . .. .. ... . ...... .. .... .. ... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGAN1ZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

. .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . -. ........... .... .. .. ........................... .. .. .. ................... .. .. .. .. .. .... .. ............. .. .................. .. .............. . . .... ........ .... ............... . .. .. 

TÍTIJLO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

, 

CAPITULO I 
DOS CONTRIBUINTES 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas: 

* Artigo, "caput'~ com redação dada p ela Lei n O 8.6'; 7, de 13 0'; ,1993. 

I - como empregado: 
* Item I, "caput", com redação dada pela Lei nO 8. 6'; 7, de 13 0';,1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, 
em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
defmida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e pennanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a 
membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasi1eiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular: 
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em . ~,/ 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na 
forma da legislação vigente do país do domicílio~ 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domicibada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional ; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações 
Públicas Federais; 

* Alínea ''g '' acrescida pela Lei n° 8.6-1 7, de 13/04/ 1993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social ; 

* Alínea "h" acrescida pela Lei n° 9.506. de 30/ 10/ 1997. 

i) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; 

* Alínea "i" acrescida pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11/ 1999. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fms lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V. "caput". com redação dada pela Lei nO 9. 876. de 26/11/ 1999. 

a) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua~ 

* Alínea "a" com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/ 11/ 1999. 

b) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua~ 

* Alínea "b" com redação dada pela Lei n° 9. 876. de 26/1 ]. 11999. 

C) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 
entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 
ou civil, ainda que na condição de inativos; 

* Alínea "c" com redação dada pela r ei n° 9.876. de 26 11 1999. 
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d) (Revogada pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). ;\~ 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea "e " com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/11/ 1999. 

f) O titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 
que recebam remuneração; 

* Alínea ''f' acrescida pela Lei nO 9.876, de 26/ 1111999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

* Alínea "g" acrescida pela Lei nO 9.876, de 26/111 1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fms lucrativos ou não; 

* Alínea "h" acrescida pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11/1999. 

VI - como trabalhador avulso : quem presta, a diversas empresas, 
sem vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no 
regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas 
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde 
que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* 1nciso com redação dada p eLa Lei n° 8.398, de 07 '01/1992. 
§ 1 ° Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, 
sujeita a renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será 
exigida: 

* § 3 fJ com redação d(jda pela Lei n fJ 8.870, de 15 0-1 ,199-1. 
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I - da pessoa fisica, referida no inciso V alínea "a" deste artigo, para 
fms de sua inscrição como segurado e habilitação aos beneficios de que trata 
aLei nO 8.213, de 24 de julho de 1991; 

* Inciso I com redação dada pela Lei na 8.870, de 15/04/1994. 
rI - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para 

sua inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de 
atividade rural e habilitação aos benefícios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei n a 8.870, de 15 0-1' 199-1. 
§ 4° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

* § ·r com redação dada pela Lei na 9.032, de 28/04/ 1995. 
§ 5° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato 

eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social -
RGPS de antes da investidura. 

* § 5° acrescido pela Lei n° 9.528, de / 0'12 1997. 
§ 6° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso I do "caput" ao 

ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou 
Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações. 

* § 6 0 acrescido pela Lei na 9.876, de 26/ 1111999. 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei na 9.876, de 26/11/ 1999. 
• § 1 ° Caso O servidor ou o militar venham a exercer, 

concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social, tomar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. 

* § 1 ° com redação dada pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11/ 1999. 
§ 2° Caso O servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 
regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. 

* ,)' ]V acrescido pela IJei n° 9.R76, de 26 11 1999. 
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CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

.... .. .............. .... ... .. ....... .. .. .. ............. .. ... .. ........................ .. .... .. .......... .. ...................................................... ... ...... .... .......... .. . .... ...... 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou 

creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e 
normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social~ 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de 
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante 
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao 
Departamento da Receita Federal - DRF todas as informações cadastrais, 
financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles 
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização. 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 
relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 
informações de interesse do INSS. 

* Inciso IV acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/ 121997. 
§ 1 ° O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados 

de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 
documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 
situações específicas. 

* § r acrescido pela Lei n° 9.528, de 10,'/21997. 

§ 2° As informações constantes do documento de que trata o inciso 
IV, servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados 
para fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários. 

* § 2° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10112'/997. 
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e fonna de entrega do 

documento previsto no inciso IV. 
* § 30 acrescido pela Lei nU 9.528. de la 12 1997. 

§ 4° A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 
pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um 
multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art.92, em função do número 
de segurados, conforme quadro abaixo: 
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* --------------------------------- ----------------------------------
o a 5 segurados 

6 a 15 segurados 
16 a 50 segurados 

51 a 100 segurados 
101 a 500 segurados 
501 a ] 000 segurados 
1001 a 5000 segurados 

acima de 5000 segurados 

1/2 valor mínimo 
1 x o valor mínimo 
2 x o valor mínimo 
5 x o valor mínimo 
10 x o valor mínimo 
20 x o valor minlino 
35 x o valor mínimo 
50 x o valor mínimo 

---------------------------------*----------------------------------

* § .;0 e tabela acrescidos p ela Lei n O 9.528, de 10/ 12/ 1997. 

§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes 
aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente 
à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não 
declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. 

* § 5° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6° A apresentação do documento com erro de preenchimento nos 
dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por 
campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos 
valores previstos no § 4°. 

* § 6° acrescido pela Lei n O 9.528, de 10:12/1997. 

§ 7° A multa de que trata o § 4° sofrerá acréscimo de cinco por 
cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o 
documento deveria ter sido entregue. 

* § JOacrescido pela Lei n° 9.528, de 10/ 12/ 1997. 

§ 8° O valor minimo a que se refere o § 4° será o vigente na data da 
lavratura do auto-de-infração. 

* § 8 ° acrescido pela Lei n° 9.528, de } O 12 1 99 7. 

§ 9° A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o 
inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 
previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4°. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/ 12/1997 .. 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso rv é condição 

impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

* § la acrescido pela Lei n O 9.528, de l a 1 2 1997. 
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§ 1 1. Os documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa 
durante dez anos, à disposição da fiscalização. 

* § 1/ renumerado pela Lei n° 9.528, de /0/ /2/ 1997 .. 

Art. 33 . Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete 
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e !tc" do parágrafo único do art. I I ~ e ao 
Departamento da Receita Federal - DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar 
e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas 
"d" e "e" do parágrafo único do art.Il , cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. 

§ 10 É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
do Departamento da Receita Federal - DRF o exame da contabilidade da 
empresa, não prevalecendo para esse efeito, o disposto nos artigos 17 e 18 do 
Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos 
os esclarecimentos e informações solicitados. 

§ 2° A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, 
o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em 
liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF podem, sem 
prejuízo da penalidade cabível, inscrever de oficio importância que 
reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário. 

§ 4 ° Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos 
salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido 
mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída 
e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, 
condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da 
prova em contrário. 

§ 5° O desconto de contribuição e de consignação legalmente 
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a 
isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do 
recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou 
de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
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§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 
documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não 
registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do 
faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 
contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em 
contrário. 

§ 7° O crédito da seguridade social é constituído por meio de 
notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório 
de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. 

* § 7° acrescido pela Lei nO 9.528, de 10/12/1997 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE 'JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTIJLO I , 

DOS BENEFICIARIOS 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas : 

>te Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO 8.6"; 7, de J 30-;1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei n° 8. 6-1 7, de 13 0-1 ' 1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, 
em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou 
a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular: 
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na 
forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações 
Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei nO 8. 647, de 13/04/ 1993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal , estadual ou municipal, 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* A finea "h" acrescida pela Lei nO 9. 506, de 30/10/ 1997. 

i) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; 

* Alínea "i" com redação dada pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11// 999. 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 

natureza contínua a pessoa ou familia, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos; 

In - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, "caput", com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/11/ 1999. 

a) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Afinea "a" com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26/ 11/ 1999 . 
b) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de 

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* A finea "b" com redação dada pela Lei n° 9. 876, de 26/11/ 1999. 
c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 
entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 
ou civil, ainda que na condição de inativos; 

* Alinea "c" com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26 11 1999. 
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d) (Revogada pela pela Lei n° 9.876, de 26/1111999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea "e" com redação dada pela Lei nO 9. 876, de 26/ 11 /1999. 

t)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou fmalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 
que recebam remuneração; 

* Alínea ''f' acrescida pela Lei n° 9.876, de 26/ 1111999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

* Alínea "g" acrescida p ela Lei nO 9.876, de 26 '11/1999. 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fms lucrativos ou não; 

* Alínea "!z" acrescida pela Lei n° 9.876, de 26/ 11/ 1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, 
sem vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural defrnidos no 
Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 
exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos 
ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo . 

§ 1 ° Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
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contribuições de que trata a Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, para frns de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 3° acrescido pela Lei n O 9.032, de 28/04/ 1995 .. 
§ 4° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato 

eletivo, o mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social 
- RGPS de antes da investidura. 

* § . .;0 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/ 12/ 1997. 
§ 5° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso I do "caput" ao 

ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou 
Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações. 

* § 5° acrescido pela Lei n° 9.876, de 26/ 11/ 1999. 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11/1999. 
§ 1° Caso O servidor ou o militar venham a exercer, 

concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social, tomar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. 

* § l ° com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/ 11/1999. 
§ 2° Caso O servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 
regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. 

* § 2° acrescido pela Lei nO 9.876, de 26/ 11 1999 . 

Seção III 
Das Inscrições 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do 
segurado e dos dependentes. 

§ 1 ° Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que 
poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 
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§ 2° O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de 
separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação 
de casamento, certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 3° A Previdência Social poderá emitir identificação específica, 
para os segurados referidos nos incisos IlI, IV, V, VI e VII do art.11 e no 
art. ] 3 desta Lei, para produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive 
com a fmalidade de provar a filiação. 

, 

CAPITULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho, expressas em beneficios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez ~ 

b) aposentadoria por idade ~ 

c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria especial ; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) salário-maternidade; 
h) auxílio-acidente; 
i) (Revogada pela Lei nO 8.870, de 15/04/1994). 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte~ 

• b) auxílio-reclusão. 
III - quanto ao segurado e dependente: 
a) (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995); 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissional. 
§ 1 ° Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 

segurados incluídos nos incisos I, VT e Vll do art. ]] desta Lei. 
* § l ° com redação dada pela Lei n O 9.032. de 28 ,0'; 1995. 
§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retomar, não fará jus 
a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
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atividade, exceto ao salário-família e à reabilitaçãoprofissional, quando 
empregado. 

* § 2° com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10/ 12/ 1997 . 

. . . . . . . . . . . .. . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. . . . . " " ..... . ... . . ............. " 

Seção 111 
Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

.. .... .. ........... ..... .... .. ..... ... .... .... ....... ...... .... ..... .. ... .... ..... " .. ............... .. ........................ . 

Subseção I 
Do Salário-de-Benefícios 

Art. 29. O salário-de-beneficio consiste: 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26/ / 11/999. 

I - para os beneficios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso 1 
do art.] 8, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário~ 

* Inciso I acrescido pela Lei nO 9.876, de 26/ / 1/1999. 
II - para os beneficios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do 

inciso I do art.] 8, na média aritmética simples dos maiores salários-de­
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo. 

* Inciso I acrescido p ela Lei n° 9.876, de 26 //1 /999. 

§ l° (Revogado pela Lei nO 9.876, de 2611111999). 
§ 2° O valor do salário-de-beneficio não será inferior ao de um 

salário mínimo, nem superior ao do 1 imite máximo do salário-de­
contribuição na data de início do beneficio. 

§ 3° Serão considerados para cálculo do salário-de-beneficio os 
ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 
moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 
previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) . 

* § 3° com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/04/ /994. 
§ 4° Não será considerado, para o cálculo do salário-de-beneficio, o 

aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o 
voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente 
anteriores ao início do beneficio, salvo se homologado pela Justiça do 
Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 
admitida pela legislação do trabalho, de sentença nonnativa ou de 
reaj ustamento saiarial obtido pela categoria respectiva. 
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§ 5° Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
beneficios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se 
como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-beneficio que serviu 
de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 
bases dos beneficios em geral, não podendo ser inferior ao valor de I (um) 
salário mínimo. 

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-beneficio, que não 
será inferior ao salário mínimo, consiste : 

I - para os beneficios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso 
Ido art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores 
sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por 
cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os beneficios de que tratam as alíneas "a" , "d", " e" e "h" do 
inciso I do art. ] 8, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores 
valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contributivo. 

* § 6° acrescido pela Lei n° 9. 876, de 26/ 11/1999. 

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, 
a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 
aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

* § 70 acrescido pela Lei n a 9. 876, de 26 J 1/1999. 

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do 
segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 
mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 
sexos. 

* § 8 0 acrescido pela Lei n° 9.876, de 26/ 11/1999. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 
contribuição do segurado serão adicionados : 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

fIl - dez anos, quando se tratar de professora que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 90 acrescido pela Lei n° 9. 876, de 26/1///999. 
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Art. 30. (Revogado pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995) . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 



Mensagem nº 1. 838 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

V ossas Excelências, acompanhado ti· 

Previdência e Assistência Social, o texto uu I 

ambas de 24 de julho de 1991". 

1110r Ministro de Estado da 

11":1<.1 d S Leis nOs 8.212 e 8.213 , 

Brasília, 13 de dezembro de 2000. 
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00001.007818/2000--51 

E.M. n~ 67 

Em 29 de novembro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência anteprojeto 
de lei , no qual se propõe alterações nas Leis ~s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

2. Uma das modificações é a que trata da filiação do ministro de confissão religiosa e o 
membro de instituto da vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, comum às duas Leis. 
Atualmente, se este ministro for segurado da previdência social ou vinculado a qualquer outra previdência, 
ainda que na condição de inativo, não poderá se filiar na qualidade de segurado, seja como contribuinte 
individual ou facultativo , do Regime Geral de Previdência Social. Hoje, essa vedação não se justifica, uma 
vez que todo aquele que exerce, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime 
Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

3. Com a possibilidade de filiação do mInIstro de confissão religiosa 
independentemente do exercício de outra atividade, ganha o segurado, que passa a contar com mais urna 
proteção e ganha a previdência social , com o ingresso de novos segurados. 

4. Outra alteração sugerida na Lei ~ 8.212, de 1991, é a introdução de mais um inciso 
no art. 32, que trata das obrigações acessórias da empresa, no sentido de que encaminhem as informações 
prestadas ao Instituto Nacional do Seguro Social através da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Infonnações à Previdência Social - GFIP ao sindicato representativo da categoria 
profissional de seus empregados, mediante requisição deste. 

5. A proposta se justifica na medida em que a GFIP contém as informações que 
alimentam o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e que servirá para a concessão futura de 
beneficios. Disponibilizando estas informações aos sindicatos a Previdência Social contará com mais um 
ente fiscalizador, agora em defesa do trabalhador, pois a informação incorreta na GFIP poderá causar 
prejuízo ao segurado. 

6. Em relação especificamente à Lei ~ 8.213, de 1991, está se propondo a alteração do 
momento da inscrição do dependente do segurado no Regime Geral de Previdência Social. Ao invés de o 
segurado promover a inscrição de seus dependentes, ela só ocorrerá quando do requerimento do beneficio, 
e será feita pelo próprio dependente habilitado. Assim, evita-se a burocracia na inscrição do segurado, que 
muitas vezes tem que fazer prova de dependentes, demorando, em muitos casos, a efetivação da inscrição. 
Deve-se observar, também, que muitas dessas inscrições podem ser inócuas, pois, quando da eleição para 
o beneficio o dependente anterionnente inscrito pode ter perdido essa qualidade. Visando dar maior 
celeridade e desburocratizar a previdência, está se optando pela inscrição do próprio dependente no 
momento do requerimento de seu beneficio. 
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7. A última alteração proposta, consiste em permitir que o INSS utilize, para fins de 
cálculo do salário-de-beneficio, as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS, sobre as remunerações dos segurados, cabendo a estes o ônus da prova em contrário, na hipótese de 
divergência de dados. 

8. Estudos feitos pelos órgãos internos, sinalizam que a Previdência seria mais ágil se 
em relação aos requerimentos de beneficio pudesse usar as informações obtidas no CNIS, outrora 
alimentado por informações da Relação Anual de Informações Sociais -RAIS e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e agora pela GFIP, que tem possibilitado a obtenção de informações fiéis a 
respeito do trabalhador para fins de concessão de beneficio. 

9. Pela sistemática atual, o segurado é que tem que fazer a prova do tempo de 
contribuição e da respectiva remuneração para obter o beneficio. Com a presente proposta, estar-se-á 
invertendo o ônus da prova, uma vez que o INSS conta com um banco de dados com credibilidade para 
verificar as informações necessárias para a concessão do beneficio. O segurado só teria necessidade de 
juntar documentos se as informações fossem divergentes. 

10. Levando em conta que a Lei n2 9.876, de 26 de novembro de 1999, estabeleceu que 
o valor dos beneficios previdenciários será calculado utilizando todas as remunerações percebidas pelo 
trabalhador a partir de 1994 até a data do pedido do beneficio, a possibilidade de usar as informações 
contidas no CNIS a partir desta data, toma o processo de concessão de beneficio muito mais célere e 
seguro. 

lI . A utilização destas infonnações garante o direito 
contribuíram mas não possuem documentação que comprove seus víncull" o 
significativamente a qualidade do atendimento. 

dos trabalhadores que 
remunerações, e melhora 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presiden : , I-':S que me levam a submeter a 
elevada consideração de Vossa Excelência o presente antcpr.,:. d -': lei. 

Respeitosamente, 

~~ &.t,\\rvv\ 
, 

WALDECK ORNELAS 
Ministro de Estado da Previdência 

e Assistência Social 
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A · ° VISO n- 2 .199 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PR'Mf'~ ~ SECRETAR IA 
• 

RECEBI lU nesta Secretaria 

Ernj~Jjl.~. , ..... à/fICharas. 
~y)~ L(-:) 0 Ó 

-~& .......... _ ..... _-
ANlnatufll I pena. 

Em 13 de de zembro de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213 , ambas de 24 de julho de 

1991" . 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~IMEIRA SECRETARIA 

/ jEm , J~_. (F2. .. / J.fXJJ? , Ao Senhor 
. Secretório-Geral da Mesa . 

• > •• 1 ' \" 

_, 'v" , \.. ' 

Depútado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro S.crtltárlo 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.989/00 

Nos termos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , a Sra . Presidente 

determinou a abertura - e d ivulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 18 de abril de 2001 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 25 de Abril de 2001 . 

Garden ~e Aguiar 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213 , ambas 
de 24 de julho de 1991 . 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Dep. URSICINO QUEIROZ 

O Projeto de Lei nO 3.989, de 2000, oriundo do Poder 
Executivo, altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991 . 

Com relação à Lei nO 8.212/91 , é alterada a redação da 
alínea c do inciso V do art. 12 e introduzido inciso V ao seu art. 32, com o intuito 
de alterar a forma de filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS do 
ministro de confissão religiosa e permitir que os sindicatos tenham acesso à Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP . 

No tocante à Lei nO 8.213/91 , são alteradas a alínea c do 
inciso V do art. 11 e o § 1 ° do art. 17, que tratam, respectivamente , da filiação ao 
RGPS do ministro de confissão religiosa e da inscrição de dependentes. Por 
último, é acrescentado art. 29-A para determinar ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS que calcule o valor do benefício a partir de dados contidos na 
GFIP. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas ao Projeto de Lei nO 3.989/00. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações propostas pelo Projeto de Lei nO 3.989 , de 
2000, à Lei nO 8.212/91 , que trata do custeio da Seguridade Social , são duas. A 
primeira delas refere-se à filiação, ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, do ministro de confissão religiosa e do membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa. A Lei nO 8.212/91, bem como 
a Lei nO 8.213/91 , não permitem que o ministro de confissão religiosa filie-se na 
qualidade de contribuinte individual ao RGPS se já estiver obrigatoriamente 
filiado ao mesmo em razão de outra atividade ou se estiver filiado a outro regime 
previdenciário. Há, portanto, uma restrição a esse segurado, que fica impedido de 
contribuir de forma concomitante para a Previdência Social , em razão do 
exercício de mais de uma atividade. Tal restrição impossibilita os segurados que 
percebam em cada uma das atividades desempenhadas menos que o teto da 
Previdência Social de contribuir pelo limite máximo e obter benefícios de maior 
valor. 

Propõe-se, ainda, acrescentar inciso V ao art. 32 da Lei nO 
8.212/91, para permitir que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP. Tal alteração, positiva, no nosso entendimento, possibilitará que também 
essas entidades fiscalizem o efetivo recolhimento de contribuições 
previdenciárias e o correto lançamento do valor do salário-de-contribuição de 
cada segurado, haja vista que são esses dados que alimentarão o Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS que servirá de base de dados para que 
o INSS calcule o valor do benefício do segurado, conforme proposta contida no 
próprio Projeto de Lei nO 3.989, de 2000. 

Em relação à Lei nO 8.213/91, que dispõe sobre os planos 
de benefícios da Previdência Social , são três as alterações pretendidas . 
Inicialmente, propõe-se alterar a redação da alínea c do inciso V do art. 11 , que 
também trata da filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e do membro 
de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, para 
compatibilizá-Ia com a modificação efetuada na Lei nO 8.212/91 , acima 

. mencionada. 

A segunda alteração, de acordo com a Mensagem n° 67 , 
que acompanha o Projeto de Lei nO 3.989/00, objetiva reduzir a burocracia no ato 
de inscrição do segurado ao RGPS. Ao invés de o segurado promover a inscrição 
de seus dependentes, como determina a legislação vigente, ela só ocorrerá 
quando do requerimento do benefício, e será feita pelo próprio dependente 
habilitado. Assim ocorrendo, evita-se a demora na efetivação da inscrição, uma 
vez que na maioria das vezes o segurado tem que fazer prova de dependentes. É 
importante destacar, ainda, que muitas vezes as inscrições de dependentes feitas 
pelo segurado são inócuas, pois quando do requerimento do benefíci os 
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mesmos podem ter perdido a qualidade de dependente, como, por exemplo, nas 

hipóteses em que há divórcio ou separação judicial sem o pagamento de pensão 

ou quando o filho torna-se maior de 21 anos ou é emancipado. 

Finalmente, pretende-se introduzir art. 29-A na Lei nO 

8.213/91 , para estabelecer que caberá ao INSS calcular o valor do benefício do 

segurado a partir de informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, o qual é alimentado pelos dados constantes da Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -

GFIP. A modificação pretendida inverte o ônus da prova, uma vez que a 

legislação vigente determina que cabe ao segurado apresentar prova do tempo 

de contribuição e da respectiva remuneração para efeito do cálculo do valor do 

benefício. 

Trata-se, no nosso entendimento, de um avanço do sistema 

previdenciário brasileiro, pois além de possibilitar ao INSS um acompanhamento 

mais rigoroso da vida contributiva de seus segurados, facilitará a prova do tempo 

de contribuição, principalmente no caso dos contribuintes individuais, uma vez 

que o único documento utilizado para prova junto ao INSS são os carnês de 

recolh imento, que muito facilmente são perdidos ou se deterioram. 

Ante o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 

propomos a aprovação do Projeto de Lei nO 3.989 , de 2000. 

Sala da Comissão, em 30 de~de 2001 . 

Deputad QUEIROZ 

, 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatando sugestão do Plenário da Comissão, revejo o 
meu parecer para oferecer emenda ao projeto, no sentido de incluir 
§ 1 º ao art. 29-A da Lei nº 8.213/91, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 2º. 

Desta forma, manifesto meu voto favorável ao projeto de 
Lei nº 3.989/2000, com a emenda em anexo. 

\ 

Sala da Comissão, em 8 d 01. 

\ /' 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

No art. 2º do Projeto de Lei nº 3.989/00, inclua-se § 1 º ao 
art. 29-A da Lei nº 8.213/91 , renumerando-se o atual parág rafo 
único para § 2º: 

"Art. 29-A 

§ 1 º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 
informações previstas no "caput" deste artigo. 

§ 2º 
" 

Sala da Comissão, em d ag 

/ 

, 

Deputado UEIROZ 

15195 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado 
Salomão Gurgel, o Projeto de Lei nº 3.989/2000, com emenda, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Ursicino Queiroz, com 
complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; José Linhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade , Armando Abílio , 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio 
Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo 
Seabra, Elias Murad, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Ivan 
Paixão, Jandira Feghali, Jorge Alberto, Lavoisier Maia, Lídia Quinan , 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Miriam Reid , 
Orlando Desconsi, Orlando Fantazzini, Osmânio Pereira, Osmar Terra, 
Pimentel Gomes, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi 
Trinta, Rita Camata, Salomão Gurgel , Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon, Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

No art. 2º do Projeto de Lei nº 3.989/00, inclua-se § 1 º ao art. 
29-A da Lei nº 8.213/91 , renumerando-se o atual parágrafo único para 
§ 2º: 

"Art. 29-A ............................................... .. ................................ . 

§ 1 º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 
informações previstas no "caput" deste artigo. 

§ 2º ......................................................................................... " 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

De~ad:-JwR-"-'Aoo.-~«:. ~~~-;(-
Preside m:1--
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*PROJETO DE LEI N° 3.989-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC Nº 1.838/00 

Altera as Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; tendo parecer da Comissão 
de Seguridade Social e Família pela aprovação, com emenda, contra o voto do Deputado 
Salomão Gurgel (relator: Depo URSICINO QUEIROZ). 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/03/01 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.989-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MSC Nº 1.838/00 

Altera as Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Fam ília: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 481/2001-P 
Brasília1 8 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

, 

Orgão Técnico, do Projeto de Lei nº 3.989, de 2000. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

~~~ ~~~22Z--r--­
Deputada LAURA r-ft-t1iiWEtl 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor , 

Deputado AECIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.989/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/08/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2001 . 

REJA ALETE MARQUES 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.989, DE 2000 

"Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991 " 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Custódio Mattos 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, o Projeto de Lei n° 3.989/00, de autoria do Poder Executivo, que altera 
dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213 , ambas de 24 dejulho de 1991. 

o projeto altera dispositivos legais da Lei n° 8.212/91, referentes à 
forma de filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS do ministro de 
confissão religiosa e permite que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento do 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- GFIP. 

Também é proposta a alteração de dispositivos da Lei nO 8.21 3/91 
no que se refere à filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e da inscrição de , 
dependentes. E também acrescentado a esta Lei o art. 29-A determinando ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que calcule o valor do benefício a partir de dados 
contidos na GFIP. 

A matéria é de competência conclusiva das comissões. Foi 
apreciada, primeiramente, no mérito, pela Comissão de Seguridade Social e Família, que 
a aprovou com uma emenda do relator. 

, 
Decorrido o prazo regimental neste Orgão Técnico, não foram 

apresentadas emendas. 

É o relatório. 

14385 
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lI-VOTO 

o projeto de lei contempla duas alterações básicas na Lei n° 
8.212/91 , que dispõe sobre o custeio da Seguridade Social. Uma delas refere-se à filiação, 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, do ministro de confissão religiosa e do 
membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa. 
Atualmente a legislação só permite que o ministro de confissão religiosa filie-se, na 
qualidade de contribuinte individual ao RGPS, se for mantido pela entidade a que 
pertence e desde que não esteja filiado a outro regime previdenciário, restrições que não 
se justificam. 

Ainda com relação à Lei nO 8.212/91 , é acrescentado inciso ao art. 
32, para pennitir que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Infonnações à Previdência Social - GFIP. Esse 
dispositivo permitirá que essas entidades fiscalizem a relação dos segurados expostos a 
agentes nocivos, ensejadores de aposentadoria especial, o efetivo recolhimento de 
contribuições previdenciárias e o correto lançamento do valor do salário-de-contribuição 
de cada segurado, haja vista que são esses dados que alimentarão o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, que constituirá base de dados para que o INSS calcule o 
valor do benefício do segurado. 

Quanto à Lei nO 8.213/91 , propõe-se alterar dispositivo que também 
trata da filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e do membro de instituto de 
vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, para adequá-la com a 
modificação na Lei citada anterionnente. 

Também é proposta alteração com o propósito de reduzir a 
burocracia no ato de inscrição do segurado ao RGPS. Ao invés de o segurado promover a 
inscrição de seus dependentes, como determina a legislação, ela só ocorrerá quando do 
requerimento do benefício, e será feita pelo próprio dependente habilitado. Assim, evita­
se a demora na efetivação da inscrição, uma vez que na maioria das vezes o segurado tem 
que fazer prova de dependentes. 

Por último, pretende-se introduzir dispositivo, estabelecendo que 
caberá ao INSS calcular o valor do beneficio do segurado a partir de informações CNIS, 
o qual é alimentado pelo GFIP. Essa modificação pretende inverter o ônus da prova, uma 
vez que a legislação vigente detennina que cabe ao segurado apresentar prova do tempo 
de contribuição e da respectiva remuneração para efeito do cálculo do valor do beneficio. 

2 
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Na Comissão de Seguridade Social e Família o projeto recebeu 
uma emenda estabelecendo que o INSS terá um prazo de 180 dias, contados da 
solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações relativas ao seu processo 
de aposentadoria. 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (art. 32, IH, a), cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei n° 3.989, de 2000. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e as atribuições do Congresso Nacional. Também 
foram respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 
projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 
proposição nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o mandamento da 
Lei Complementar n° 95, de 1998, que trata das regras de elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.989, de 2000, e da emenda da Comissão de 
Seguridade Social e Família 

14385 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em cQ9 de ~ de 2001. 

~ttiJ 
Deputado Custódio Mattos 

Relator 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.989-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.989-AlOO e da Emenda 
da Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Custódio Mattos. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida , José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim , 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelson Trad , Ney 
Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna , Roland Lavigne, 

• Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vil mar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara , Nelo Rodolfo , Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.989-8, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.838/00 

Altera as Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda, contra o voto do 
Deputado Salomão Gurgel (relator: Dep. URSICINO QUEIROZ); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste ~ da emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. 
CUSTODIO MATTOS) . 

(ÀS COMISSQES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

/I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer de Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.989-8, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 1.838/00 

Altera as Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda, contra o voto do 
Deputado Salomão Gurgel (relator: Dep. URSICINO QUEIROZ); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. 
CUSTÓDIO MATTOS). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/03/01 

'arecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no OCO de 09/08/01) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.989-C, DE 2000 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, am­
bas de 24 de julho de 1991. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Lei n O 8 . 212, de 24 de julho de 1991, pas-

sa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 .... 

v -

c) o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada, de 

congregaçao ou de ordem religiosa; 

.............. .. ................ .. .............. .. .................. .. .... .. .. .... ........ .. .. f' (NR) 

"Art. 32 ......... . ..... . . . . 

v encaminhar as informacões do . . 
~nc~so • 

anterior ao sindicato representativo da categoria 

profissional de seus empregados, mediante requisição 

deste. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .... " (NR) 

Art. 2 ° A Lei n O 8.213, de 24 de julho de 1991, pas-

sa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art . 11 ........ . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c} O ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada , de 

congregação ou de ordem religiosa; 

. . .... . ....... . . ... . . . . .... .. .. . " (NR) 

"Art . 1 7 ... . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 o Incumbe ao dependente promover a sua 

inscrição quando do requerimento do benefício a que 

estiver habilitado . 

. . " (NR) 

"Art . 29A. O INSS utilizará , para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, as informacões • 

constantes no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. 

§ 1 0 O INSS terá até cento e oitenta dias , 

contados a partir da solicitação do pedido, para 

fornecer ao segurado as informações previstas no 

caput deste artigo . 

§ o segurado poderá, a qualquer 

momento, solicitar a retificação das informações 

constantes no CNIS , com a apresentação de documentos 

comprobatór " obre o período divergente." 

Art . Lei entra em vigor na data de sua pu-

. -Sala da omissão , 

Deputado INALDO LEITAO 

Deputado FE~r~m(~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.989-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
3.989-C/00. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio, Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Nelson Marchezan, Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Zulaiê 
Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Iédio Rosa, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Df. Antônio Cruz, Geovan Freitas, Jarbas Lima, Mendes Ribeiro Filho, 
Renato Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, José 
Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, João 
Leão, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, Domiciano Cabral, Átila Lins, Cláudio 
Cajado, Raimundo Santos, Freire Júnior, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, 
Themístocles Sampaio, Wilson Santos, João Paulo, Waldir Pires, Roberto 
Balestra, Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 03 de outubro de 2001 . 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/ lf5ü/01 Brasília, 05 de ~.JUf' de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

3.989, de 2000, do Poder Executivo, que "Altera as Leis n Os 

8 . 212 e 8.213 , ambas de 24 de julho de 1991", de acordo com 

o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executi vo 
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Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, am­
bas de 24 de julho de 1991. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, pas-

sa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 

v -

c) o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada, de 

congregaçao ou de ordem religiosa; 

.. . ............................. " (NR) 

"Art. 32 

v encaminhar as informações do . . 
~nc~so 

anterior ao sindicato representativo da categoria 

profissional de seus empregados, mediante requisição 

deste. 

. .... " (NR) 

Art. 2° A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, pas-

sa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ...................... .. 

v -
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blicação. 

c) o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada , de 

congregação ou de ordem religiosa ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 1 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° Incumbe ao dependente promover a sua 

inscrição quando do requerimento do benefício a que 

estiver habilitado . 

. . " (NR) 

"Art. 29A . O INSS utilizará, para fins de 

cálculo do 

constantes 

salário-de-benefício, 

no Cadastro Nacional 

as 

de 

informações 

Informações 

Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. 

§ 1 ° O INSS terá até cento e oitenta dias , 

contados a partir da solicitação do pedido , para 

fornecer ao segurado as informações previstas no 

caput deste artigo . 

§ O segurado poderá , a qualquer 

momento , solicitar a retificação das informações 

constantes no CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios sobre o período divergente. " 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 06 DE 2001 
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Altera as Leis nOs 8.212 e 8 . 213 , am­
bas de 24 de julho de 1991. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° A Lei n O 8 . 212 , de 24 de julho de 1991 , pas-

sa a v1gorar com as seguintes alterações : 

"Art. 12 

v -

c) o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada , de 

congregaçao ou de ordem religiosa; 

........................ . ...... . " (NR) 

"Art . 32 

v encaminhar as informações do 
. . 
1nC1SO 

anterior ao sindicato representativo da categoria 

profissional de seus empregados, mediante requisição 

deste. 

. .... " (NR) 

Art. 2 ° A Lei n O 8.213, de 24 de julho de 1991, pas-

sa a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11 

v -
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c) o ministro de confissão religiosa e o 

membro de instituto de vida consagrada , de 

congregaçao ou de ordem religiosa ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 1 7 ..... 

§ 1 ° Incumbe ao dependente promover a sua 

inscrição quando do requerimento do benefício a que 

estiver habilitado. 

. . " (NR) 

"Art. 29A. O INSS utilizará , para fins de 

cálculo do salário-de-benefício , as informações 

constantes no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. 

§ 1 ° O INSS terá até cento e oitenta dias, 

contados a partir da solicitação do pedido, para 

fornecer ao segurado as informações previstas no 

caput deste artigo. 

§ O segurado poderá, a qualquer 

momento, solicitar a retificação das informações 

constantes no CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios sobre o período divergente." 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, DE DE 2001 



) 
,-AIV1/\ I <~\ LJu::, U I I 'U I A U U::' IJI,uJt: I U UI::: LU N .. de L IlUlJ 

• SE ÇAO OI! SINOPSE 

EMENTA 
Altera as Leis . n9s S.2l ze S. 213 , ambas de 24 de jul ho de 1991. e 

( IncluIndo como segurado obrigatório da previdência social o min is tro de confissão r e 

ligiosa e o membro de instituto da vida consagrada , de congregação ou ord em re ligiosa; estabele 
; , 

cendo que a inscrição do depend en t e será fei ta por e le próprio no mom ento do r equerimen t o de se 

beneficio e permitIndo que ó INSS utilize, par a fins de cálculo do salário-de-benef íci o , as in-

formações . constantes no Cadastro Nacional de Informaçõe s Sociais - CNIS, sob re as remuneraçoes 

dos segurados). 

MES A 

09.03.01 Desp ac ho: Às Comissões de Segurl'dade Socl'a l F '1' e aml l a; e de Constitui ção e Justiça 
e de Redaçã o (Ar t. S4) - Ar t. 24 , I I. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

11.04 . 01 Distribuido ao relator, Dep. URSICINO QUEIROZ. 

16.04.01 

25.04.01 

30.05.01 

09.08.01 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões a partir de 18 .04.01. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas eme ndas. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer favorável do relator, De p. URSICINO QUEIROZ: 

COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA _ 
Aprovado o parecer ~avoravêl do relator. D~p. URSICINO QUEIROZ. 8om'oomp1 ft~entA~ãpll. 

de voto, contra o voto d o Dep. Salomão Gurgel. 
(PL . 3. 898-A/OO). 

09.08.01 COMISSÂO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
.Enc aminha do -a Comissão d e Constitui ção e Justiça e d e Re d ação . 

COI 3.21.0 1.040-0 (NOV/99) 

-
AUTOR 

PODE R EXECUTIVO 

MSC 1.838/00 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficia l de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A' N ti A M E N T O . 

1~.08.0l 
I 

. 20.08.01 

28.08.01 

05.09.01 

05.09.01 

~.09.01 

27.09.01 

03.10.01 

• 
(Verso da folha nº 01) 

COMIssM DE CONSTITUIÇAO E ,TUSTIÇA . .F~ J )J~. ?~~.PN_:ÂQ 
Distribuido ao r e l a t o r, De p. CUSTODIO MATTOS. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apre sentacão d e emendas: 05 sessõe s • 

COMISSÃO DE CONSTI TUI CÃO E .JUSTI CA E DE REDAÇÃO 
Não f or am apresent ada s emendas . 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o p a recer do r e lato r, De p. CUSTODI O MATTOS, p e l a constitucionalidade , juridicida 

d e e t écni c a l e gislativa d e ste e d a e me nda ap r e sentada n a Comiss ã o d e Seguridade Social e Família. 

MESA (ART I GO 24; I NC I SO I I DO R I) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda, contra o 

voto do Deputado Salomão Gurgel; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,pela constitucionalidade, Jurldlcl 

dade e técnica legislativa deste e da emenda adotada pe la Comissão de Seguridade Soc ial e Família. 

(PL. 3.989-6/00). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 se s sões) de : 20 a 2~.09.01. 

MESA 

Of SGM-P 1224 / 01, à CCJR, e ncaminhando este projeto para e laboraç ão da redação final, nos termos 
artigo 58, parágrafo quar to e artigo 2 4, 11 d o RI . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Fernando Coruja. 
(PL. 3989-C/ 00l 

MESA 
Remess a a o SF, a través do of PS-G SEj 

do 



• 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.989-B, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM NQ 1.838/00 

Altera as Leis nºs. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda, contra o voto do 
Deputado Salomão Gurgel (relator: Dep. URSICINO QUEIROZ); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. 
CUSTÓDIO MATTOS). 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Fam ília: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer de Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Lote: 81 Caixa: 169 

PL N° 3989/2000 

64 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ A Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vi~orar com as seguintes 
alterações: 

".A..rt. 12 ................................................................... ...... ... .... ............ ............................. . 
• ............... •••••••• • • 0- . . ................................. . ....... . ................... . .... . ......... . ......................... . ......... 0 •••••• __ ............. . 

v ................................................. '" ................................................................................ . 
.. .•...... .. . _-_ .......•...•..••.••.......• -.- ...... -......... __ .•.•.•..•.......••.......... .. ...... ... _---...... _- ..........••... _- ................. . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada. de 
congregação ou de ordem religiosa; 

., 
................................ . •............ .. .. _- ••.•.•..•...............•.....•..............•....................... .. ..•...................... 

··Art. ~~ ............................................................................................ ... ......................... . 
. . . ........................•... . ................• •............. ...... .......... . ... . .••... . .... . ... •.. ............ ......... . ~ .. ... ...... ....•........ 

v - encaminhar as informações do inciso anterior ao sindicato representativo da 
categoria profissional de seus empregados, mediante requisição deste . 
. . ...........•..... . ......................•...........••.....•••..•••••.• •• •..........••.•.......••.•......•......................•.........••••••.. 

Art. 2~ A Lei n~ 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 11 ....................... ..... ..... ......... .... ............... ................ ... ............................. ............. . 
........ ...•. ...•• ......... ... ... ..... .....•.•...•. .•.....••......•••.••••.•....••.•..................•••.... . . ........•.....•......••...••.•......... 

v... ........ ... .. .......... ........ .............. ............ . ....................................................................... ~ 
... ............. .. .. .......... .......... ..... .•................••••••.............•.•.... •... .............•........ .. -........ _ ..........•..••........ 

c 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; 

..................................•.................•.....•....•.....•.........•.........•......•.•......•...........••.•.........•................. 

G'~. I ~ .......................................................................................................................... . 
.•.•.....••.... _ ........................................•.......................•.............•...•..•...•....•....•.......•••••..•••.......•......... 

§ 15! Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 
beneficio a que estiver habilitado." 

"Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-beneficio, as 
informações constantes no Cadastro Nacional de Infonnações Sociais - CNIS sobre as 
remunerações dos segurados. 
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Parágrafo único. O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 
informações constantes no CNIS, com a apresentação de docwnentos comprobatórios sobre o 
período divergente." 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISL;\ÇÃO CITADA ANEX.ADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESruDOS LEGISL~ TIV05-CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• a ••••••••••• •• • __ • • ••• • •• • • • • ••••• • ••• • • ••• • ••• • •••••• •••• •••• • • • •• • • • •• • ••• • • •• •• ••• •• •• ••• ••• • ••••••• • • •• • •• •• •• ••• •• • • • • 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLA T1VO 

_ ••• o • • • • • ••• •• ___ __ • • __ •• _ _ • •••• •• __ • •• • • • • • ••• • • •• • • • •• • ••• • •• • - .. ...... .. ... . . .. . . .... _- ••• • ••••••• • ••• • ••• • •• ••• •••• •• • • • 

Seção VU1 
Do Processo Legislativo 

........ -_ .... .. -... . ....... ... .............. .. . ... .. -.... .. ... . ..... .. . . .. __ .... .. ... .. .. -_ ..... -.. ...... . ......... _ ........ . ... .. .. .. ... . 

Subseção In 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúblic~ ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribtmais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República · as leis 
que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 
II - disponham sobre: 

3 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da admmistração dos Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regjme jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 

* Alínea "c" com redação dada pela Fmenda Consllluciona! n() 18, de 
()5 02 1<J9R. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Publica da 
r Únião, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito F ederaI e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) mihtares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "}" acrescida pela Emenda Constitucional nU 18, de 05'02 1998. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos per cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
....•......••.•..••...•.....•..••.•.•••.•.•••..•.........•.•.•............•...•••.••..•.•.......••.....•••.........••....... 

........•...••.••.•••••.•.•...•... __ ._ ........ -... _ ..........• _ ..... _ ... _ ..••.•...••. __ •...•....••.......•••..•. __ ..... -... -

LEI N° 9.876 .. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999. 

DISPÕE SOBRE , 

PREVIDENCIARIA 
A CONTRIBUIÇÃO 
DO CONTRIBUINTE 

, 

INDIVIDUAL, O CALCULO DO 
BENEFÍCIO, ALTERA DISPOSITIVOS DAS 
LEIS NS. 8.212 E 8.213, Al\1BAS DE 24 DE 
JULHO DE 1991, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

• 
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. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a 

seguinte Lei: 

Art. 10 A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art .. 12 .................................... ..................................................... . 

I - ....................•.......•..............•...•...................•..•........•........•....... 

" ..••........•.•.......•.••.•..•••.••.....•.•.•...•.•.....••••.•..•.........•.............•..••.•... 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou 
estrangeiro em fimcionarnento no Brasil, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social~" 

" " ....•........................••......................•.•.....•................................... 

"V - como contribuinte individual: 11 (NR) 

lia) a pessoa fisica., proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira., em caráter pennanente ou 
temporário, diretamente ou por intennédio de prepostos e com 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que 
de fonna não contínua~ 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter pennanente ou 
temporário. diretamente ou por intermédio de prepostos, com 
ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 
ainda que de forma não contínua; ti 

'IC) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada., de congregação ou de ordem religiosa., 
quando mantidos pela entidade a que pertencem, salvo se 
fIliados obrigatoriamente à Previdência Social em razão de 
outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar ou 
civil, ainda que na condição de inativos~" (NR) 

"d) revogada~tI 

5 
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"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 'organismo 
oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda 
que lá domiciliado e contratado~ salvo quando coberto por 
regime próprio de previdência social;" (NR) 

!lf) o titular de fmna individual urbana ou rural~ o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de 
sociedade anônim~ o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 
associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, 
bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual~ a uma ou mais empresas, sem relação de emprego: 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fms lucrativos ou não;" 

" " ....•..••.....•........... ......... ......•................ ............. •................. ....... 

"§ 62 Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado. de Secretário 
Estadual, Distr?tal ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
Uniãó, Estados, Distrito Federal e Municípios~ suas autarquias, 
ainda que em regime especial, e fundações." 

11 Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o 
militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações~ são excluídos do Regime Geral de Previdência 
Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social." (NR) 

li § 1 Q Caso o servidor ou o militar venham a exercer, 
concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo 



, IRegime Geral de Previdência Social, tomar-se-ão seguraeJos 
\ . . 

, o,brigatórios em relaç_ãQéLessas atividades." (NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime 
próprio de previdência ' social, sejam requisitados para outro 
órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a 
filiação nessa condição, pennanecerão vinculados ao regime 
de orige~ obedecidas as regras que cada ente estabeleça 
acerca de sua contribuição." 

"Art. 15 .................................................................................... " 

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta 
Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que 1he 
presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou 
entidade de qualquer natureza ou tmalidade, a missão 
diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras." 
(NR) 

"CAPITULO III 

DA CONTRIBU1ÇAo DO SEGURADO" 

11 " ... •. •. ..• ••.••.... ~ .. ••. ...••••..••........•.•...•.••...•.••... . 

"S eção ll" 

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte 

Individual e Facultativo" (NR) 

"Art. ') 1. A alíquota de contribuição dos segurados 
contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento 
sobre o respectivo salário-de-contribuição." (NR) 

"I - revogado: 11 
~ . 

"11 - revogado." 
~ 

" " .. .. ......... . ..... .. .................... ... ..... . .............. . ... ....... ....... ..... ............ .... .. ...... .... ... 

"An. 2/ .... ............ ..................................................................... " 

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, 
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devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês~ aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 
sua form~ inclusive as gOljetas, os ganhos habituais sob a 
fonna de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial~ quer pelos serviços-efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, 
nos termos da lei ou do contrato ou., ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença nonnativa." (NR) 

" " ...... -.. ......... ............•........ ... .........•.....•....•...... .••.•... .... ... __ .......... . 

"IH - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 
lhe são prestados por cooperados por intennédio de' 
cooperativas de trabalho. 11 

"§ 1 Q No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econôm1cas, sociedades de 
crédito fmanciamento e investimento, sociedades de crédito 

, .. " ,. \ __ • "I. • 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de 
crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas~ 
além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é 
devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento 
sobre a base de cálculo defmida nos incisos I e III deste 
artigo." (NR) 

" " .•. ..... .•....•. ... •.•....... ........••... ... _-- ....... ................. . ........ .............. . 

"Ar! ")8 .. - ................................................................................... _ ...... ....... -.. . 

" ................................................... _-_ .... . .............. .. _--_ ..... __ ......... - -_ .... _-_ ... _-

"IlI - para o contribuinte individual: a remillleração auferida 

• 



em uma ou mais empresas ou pejo exerCÍcio de sua atividade 
por conta própri~ durante o mês, observado o limite máximo a 
que se refere o § 5Q

; " (NR) 

"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, 
observado o limite máximo a que se refere o § sº. ti 
" " .....................................................................•.......................... 

"Art. 30 .......................... .......... .............................................. ~ 
I - .............................................................................................. . 

" ..•............•.........................•..•.......•....•....•........•..............•.••••...•.•• 

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior~ 
a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim 
como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 
contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês 
seguinte ao da competência;" (NR) 

" " ....................................................... . .•....•.......•...•..•..........••..•.... 

"lI - os segurados contribuinte individual e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 
até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;" (NR) 

" " ....••...•....•••.•..................••••..•...... • .•••...•....•••••....••••.• •...•.•...•••...... 

"§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o 
recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente 
posterior." (NR) 

" " ................................................................................................. 

"§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a 
uma ou mais empresas~ poderá deduzir~ da sua contribuição 
mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da 
empres~ efetlvamente recolhida ou dec1ara~ incidente sobre 
a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a 
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dedução a nove por cento do respectIvo salário-de­
connibuicão . 

• 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar 
serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho." 

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso: arrecadadas 
pelo INSS: incidirá multa de mor~ que não poderá ser 
releva~ nos seguintes termos:" (NR) 

·'1- ........................................................................................................ " 

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da 
obrigação;" (NR) 

"b) quatorze por cento, no mês seguinte; 11 (NR) 

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do 
vencimento da obrigação:" (NR) 

"rI - " ............................................................................................. 

"a) vinte e quatro por cento: em até quinze dias do recebimento 
da notificação;" (NR) 

"b) trinta por cento:. após o décimo quinto dia do recebimento 
da notificação;" (NR) 

"c) quarenta por cento~ após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defes~ sendo ambos tempestivos: até quinze 
dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da 
Previdência Social- CRPS;" (NR) 

"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência 
da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;" (NR) 

"II1 - .......................................................................................... " 

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de 
parcelamento;" (NR) 

"b) setenta por cento, se houve parcelamento; li (NR) 



• 

" c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscat 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o créctito 
não foi objeto de parcelamento:" (NR) 

"d) cem por cento~ após o ajuizamento da execução fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
foi objeto de parcelamento." (:N"R) 

" " . . ........ ..... ... . ... ... . ... ... . . .. ... . . . . .. . .. .... .... . .. . . . . . .......... .. .. .... ... . . .. . . ... . . .. ... .. ...... 

"§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas ~ 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando ~e~ 
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segwado 
dispensados de apresentar o citado · documento, a multa de 
mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em 
cinqüenta por cento." 

"~rt. 4:; . .......... ................... ...................................................... . II 

"§ 1 º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, 
com vistas à concessão de beneficios, será exigido do 
contribuinte individual~ a qualquer tempo, o recolhimento das 
correspondentes contribuições." (NR) 

" " . .. ... .. .. .. _ . .. _ .... .. .. _- ... ... .... -.. .. -..... -... . . .. _ ..... .. ... . . - _ ...... _ ... _---- ... .. ... .. -.... ... --_ .. 

"§ 4º Sobre os valores apurados na fonna dos §§ 2º e 32 

incidirão juros moratórios de zero vírgu1a cinco por cento ao 
mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento." 
(NR) 

" .. .... __ . . .... ... __ . . .. . .••• - -_ .. _- .. _- .- -... -........ -_ ........ ---_ ..... __ .- ...... __ . __ ... ... .. -

"§ 6º O disposto no § 42 não se aplica aos casos de 
contribuições em atraso a partir da competência abril de ] 995, 
obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às 
empresas em geral." 

"Art. 85-A. Os tratados~ convenções e outros acordos . 
internacionais de que Estado estrangeIro ou organIsmo 
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internacjonal e o Brasj] sejam partes~ e que versem-sobre 
matéria previdenciári~ serão interpretados como lei especial. " 

•.•................•..•...... ... -_ ............•.... _-- ................................ -_ ...................................... . 

. ..... . . ... .. . . .... ............. ...... .. .... ...... .. ...... .. .. . .... .. .. .... -.... ............. ......... ............... ........ __ .......... . 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL rNSTITIJI PLANO 
DE CUSTEIO~ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

... -.......•...... __ ........... _ ................................ __ .. __ ........... . ...... -........... -_ .... _-_ ... _ . .. .....•. ..•.•... 

. 
TITULO VI 

DO FINANCIA!vfENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

. 
CAPITULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas físicas: 

* Artigo. "caput". com redação dada pela Lei n Q 8.6~7. de 13 O~: 1993. 

I - como empregado: 
* Item I. "capur': com redação dada pela !.ei nO 8.647. de 13:0-1·1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empres~ 
em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclllSiv~ . como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
defmida em legislação específica., presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e pennanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas; 



c) u brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no extenor~ 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados: ou a 
membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência pennanente no Brasi1 e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do pais da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular: 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil se' a 
membro efetivo, $da que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado 
fonna da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações 
Públicas Federais; 

* Alínea "g" acrescida pela Lei nO 8.6-17, de 13. .. 0-1/1993. 
h) O exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 

desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 
". Alínea "h" acrescida pela Lei n° 9.506. de 30·'10 '1997. 
i) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 

em fimcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; 

* Alínea "i" acrescida pela Lei n° 9.876, de 26/1.1999. 
II - corno empregado doméstico: aquele que presta serviço de 

natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em 
atividades sem fins lucrativos; 

111 - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei n° 9.876, de 26/1111999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V. "caput". com redação dada pela Lei nO 9.876. de 2611.1999. 
a) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter pennanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepo~tos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

13 
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* Alínea "a" com redação dada pela Lei n 09 .876. de 26·1 ]:1999. 

b) a pessoa fisi~ proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo~ em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intelluédio de prepostos, com ou sem o auxílio de 
empregados~ utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea "b" com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26'} J 1999. 
c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 
entidade a que pertencem~ salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 
ou civil, ainda que na condição de inativos ~ 

>!< Alínea "c " cem redw,:iio dada pela Lei i7~' 9.8':' 6. de 26 11 1999. 

d) (Revogada pela Lei n° 9.876: de 2611111999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea "e" com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26:} 1.1999. 

'f) O titular de fmna individual urbana ou rura4 o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário: o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remWleração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural: e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exercer atividade de direção condominial: desde 
que recebam remuneração~ 

* Alínea "f' acrescida pela Lei nO 9.876. de 26/1 !.-'1999. 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 

eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea "g" acrescida pela Lei nO 9.876, de 26 '} 1. /999. 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana com fms lucrativos ou não: . , 

* Alinea "12" acrescida pela Lei n° 9.876. de 26'} J.'1 999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas: 
sem vínculo empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no 
regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais~ o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas 
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atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 
companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde 
que trabalhem, -comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* Inciso com redação dada pela Lei nO 8.398. de 07'01,1992. 

§ 1 ° Entende-se como regime de economia fami1iar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 

§ 2° Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada wna delas. 

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, 
sujeita a renovação anua1, nos tennos do Regulamento desta Lei, que será 
exieida: ..... 

* _,'- 3 ,) ,;om redação dada peil.11.ei n ri )( 8iO. di: 15 O-f 199.J. 

I - da pessoa fisica, referida no inciso V alínea lia" deste artigo, para 
fins de sua inscrição como segurado e habilitação aos beneficios de que trata 
a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991; 

* Inciso 1 com redação dada pela Lei nO 8.870. de 15'V-I/199.J. 

rI - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para 
sua inscrição, comprovação da qualidade de segurado e do exercício de 
atividade rural e habilitação aos beneficios de que trata a Lei nO 8.213, de 24 
de julho de 1 991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nU 8.870. de /50-1 ,199-1. 

§ 4° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata esta Lei., para fins de custeio da Seguridade Social. 

* § -10 com ·redação dada pela Lei n° 9.7)32. de 28-'0-1/1995. 

§ 5° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato 
eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social -
R GPS de antes da investidura. 

* § 5° acrescido pela Lei nO 9.528. de j O j 2 j 997. 

§ 6° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso I do "caput" ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital 'ou 
Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ain que em regime especial e fundações. 
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* § 6° acrescido pela Lei nO 9.876. de 26'11:'1999. 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
Unjão~ dos Estados, do Distrito Federal ou dos Mtmicipios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Gera1 de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social. 

* Artigo. "capur", com redação dada pela Lei nO 9.876. de 261/,1999. 

§ 10 Caso O servidor ou o militar venham a exercer, 
concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social, tomar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. 

* $ jU com redação dada pela Lei nU 9.876. de 2611,1999. 

§ 2° Caso O servidor ou o militar~ amparados por regime próprio de 
previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 
regime previdenciário não pennita a filiação nessa condição~ permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que - cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. ' 

'" f 2" l.1cr~scido neía !.ei nU 9. R76, de 26 11 J 999. . , 

............... . ........ ................ .....................•...........................................•.... -..•• . .....•.• 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CON1RIBUrçÕES 

......•. . ..................... . ................ . .... . .................................................................••.••. 

Art. 32. A empr.esa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou 

creditadas a todos os segurados a seu serviço~ de acordo com os padrões e 
normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade~ de 
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante 
das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

rII - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao 
Departamento da Receita Federal - DRF todas as informações cadastrais~ 
financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles 
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização. 

IV - infonnar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social _ 
tNSS, por intennédio de documento a ser definido em regulamento, dados 



relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 
infoImações de interesse do INSS. 

* Inciso IV acrescido pela Lei n()9.528. de UJ.121997. 

§ 10 O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados 
de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 
documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 
situações específicas. 

* § r acrescido pela Lei n° 9.528. de 1012 /997. 

§ 2° As informações constantes do documento de que trata o inciso 
IV, servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, bem corno comporão a base de dados 
para fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários. 

* § 2 u acrescido pela Lei n° 9.528. de 10121997. 

§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do 
documento previsto no inciso IV. 

* § 3 u acrescido pela Lei nU 9.528. de J () /2 J 997. 

§ 4° A não apresentação do documento previsto no inciso rv, 
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 
pena administrativa correspondente 3 multa variável equivalente a wn 
multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art.92., em fimção do número 
de segurados, conforme quadro abaixo: 

----------------------*----------------------
o a 5 segurados 

6 a 15 segurados 
16 a 5 O se2l1fados -

51 a 100 segurados 
101 a 500 se2Urados .... 
5 O 1 a 1000 seeurados .... 
1001 a 5000 segurados .... 

acima de 5000 segurados ..... 

112 valor mínimo 
1 x o valor mínimo 
2 x o valor mínimo 
5 x o valor rrúnimo 
10 x o valor mínimo 
20 x o valor mínimo 
35 x o valor mínimo 
50 x o valor mínimo 

------_._------*------------

* § -10 e labela acrescidos pela Lei nU 9.528. de 10,']2'"1997. 

§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes 
aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente 
à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não 
declarada.. limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. 
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* § 5° acrescido pela Lei n° 9.528. de 10 '1211997. 

§ 6° A apresentação do documento com erro de preenchimento nos 
dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art.92, por 
campo com infonnações inexatas: incompletas ou omissas, limitadas aos 
valores previstos no § 4°. 

* § 6° acrescido pela Lei nO 9.528. de 10'12'1997. 

§ 7° A multa de que trata o § 4° sofrerá acréscimo de cinco por 
cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o 
documento deveria ter sido entregue. 

* § 7° acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/ /2/1997. 

§ 8° O valor rrúnimo a que se refere o § 4° será o vigente na data da 
lavratura do auto-de-infracão. , 

* § 8° acrescido pela Lei nO 9.528. de J O J 2'1 997. 

§ 9° A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o 
inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 
previdenciári~ sob pena da multa prevista no § 4°. 

* § 9° acrescido pela Lei n() 9.528. de 10/ /2 '1997 .. 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição 
impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

l!< § 10 acrescido pela Lei n() 9.528. de 10· /2 1997. 

§ 11. Os docwnentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa 
durante dez anos, à disposição da fiscalização. 

* § 11 renumerado pela Lei n O 9.528. de 10/12 '1997 .. 

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete 
arrecadar, fiscalizar!, lançar e nonnatizar o recolhimento das connibuições 
sociais previstas nas alíneas "a"~ "b" e "cl! do parágrafo único do art.ll; e ao 
Departamento da Receita Federal - DRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar 
e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas 
"d" e "e" do parágrafo único do art. I 1, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competênci~ promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. 

§ 1 ° É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
do Departamento da Receita Federal - DRF o exame da contabilidade da 

empresa, não prevalecendo para esse efeito, o disposto nos artigos I 7 e 18 do 



Código Comercial,. ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos 
os esclarecimentos e infonnacões solicitados. , 

§ 2° A empres~ o servidor de órgãos públicos da administração 
direta e indiret~ o segurado da Previdência Social: o serventuário da Justiça, 

-o-sindico ou-seuTepresentanre, o comissâno-e o hqúiâante de empresa em 
liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os 
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente: o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF podem, sem 
prejuÍzo da penalidade cabível, inscrever de oficio importância que 
reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em 
contrário . 

. § 4° Na falta de prova regular e fonnalizada, o montante do~ 
salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido 
mediante cálculo da mão-de-obra empregad~ proporcional à área construída 
e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, 
condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da 
prova em contrário. 

§ 5° O desconto de contribuição e de consignação legalmente 
autorizadas sempre se presume feito opomma e regularmente pela empresa a 
isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do 
recolhimento: ficando diretamente responsável pela importância que deixou 
de receber ou arrecadou em desacordo com o disDosto nesta Lei. 

§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 
documento da empres~ a fiscalização constatar que a contabilidade não 
registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço~ do 
faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 
contribuições efetivamente devidas~ cabendo à empresa o ônus da prova em 
contrário. 

§ 70 O crédito da seguridade social é constituído por meio de 
notificação de débito, auto-de-infração~ confissão ou documento declaratório 
de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. 

* § 7° acrescido pela Lei nO 9.528. de 10 -121997 . 
• •. • . •. .•..•• ..•. . . .. .•..... . . . ... .. ••.. .. . • ...... . . . ... •.. .• _-- .• . . ... . ••. . _--- .. __ .. -.•.. . .•..• . . -.....••...•.•. . ..•••••. . 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SQCIAl., 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

....•..•......... __ ..................... ................... . ..............•.................................................. 

. 
TITULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTIJLO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 
seguintes pessoas fisicas: 

... Artigo. "caput': com redação dada pela Lei nO 8.6~7, de 13·0·+'1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nO 8.6~7, de 13'04:1993. 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, 

em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
defmida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade 
transitória de substituição de pessoal regular e pennanente ou a acréscimo 
extraordinário de serviços de outras empresas~ 

c) o brasileiro ou o estran~eiro domiciliado e contratado no Brasil -
para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional 
no extenor~ 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a 
repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou 
a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem 
residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 
previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo, ainda que lá dcmiciliado e contratado~ salvo se segurado na 
forma da legislação vigente do país do domicílio; 

. f) . o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil 
para trabaThar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja 
maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capÍtal nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo 
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especiaL e Fundações 
Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei nO 8.647, de 13/04/ 1993. 

h) O exercente de mandato eletivo federal, estadual ou munici~ 
desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; 

* Alínea "h" acrescida pela Lei nO 9.506. de 30/10/1997. 
i) O empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 

em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social; 

* Alínea "j" com redação dada pela Lei nU 9.876. de 26/11/ 1999. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de 
natureza contínua a pessoa ou famíli~ no âmbito residencial dest~ em 
atividades sem fms lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nO 9.876~ de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individuai: 
* inciso V, "caput". com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26.'11 .'1999. 
a) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade 

agropecuária ou pesqueira, em caráter pennanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contÚlua; 

* Alínea "a" com redação dada pela Lei n° 9.876. de 26:11,- 1999. 
b) a pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de 

extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos~ com ou sem o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea "b" com r.edação dada pela Lei nU 9.876. de 26·:11.·']999. 
c) O ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa., quando mantidos pela 
entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 
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Social em razão d~ (?utra. arividaçie ou a ou:tro regiIne previdenciário~ militar 
ou ciyil~ ain~a' que· na condição de inativos; 

'" Alínea "c" com redação dada p.ela Lei n° 9.876. de 2611 1999. 

d) (Revogada pela pela Lei n° 9.876, de 26/11/1999). 
e) . o brasilerro civil que trabalha no exterior para organismo oficiaI 

internacional do qual · o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratade~ salvo quando çoberto por regime próprio de previdência social; 

* Alínea "e" com redação dada pela Lei nO 9.876, de 26/11/1999. 

t)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, 
o sócio solidário~ o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 
recebam remtmeração decorr~te de seu trabalho em empresa urbana ou 
rural, e o associado eleito para . ~go de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 
administrador eleito para exerc~ atividade de direção condominial: desde 
que recebam remuneração; 

* Alínea "r acrescida pela Lei nO 9.876. de 26// //1999. 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 

eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea ''g'' acrescida pela Lei nO 9.876. de 26'11/1999. 

h) a pessoa fisica que exerce, por conta própria, atividade 
econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 1 

* Alínea "!z" acrescida pela Lei nO 9.876, de 26/11/ /999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, 
sem vÚlculo empregatício, serviço de natureza urb~a ou rural definidos no 
Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais~ o garimpeiro1 o pescador artesanal e o assemelhado, que 
exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros e fllhos maiores de 14 (quatorze) anos 
ou a eles equiparados~ desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo. 

§ 10 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em 
que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 
e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 
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§" 2° Todo aquele que exercer, concótititánterhente, mais de uma 
atividade remWlerada sujeita ao Regime Geral ' de Previdência Social é 
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3° O aposentado pelo Regime Geral 'de Previdência Social - RGPS 
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 
Regime é-segurado obrigatóri~ em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991, para fins de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 3° acrescido pela Lei n° 9.032. de 28/04/ J995 .. 

§ 40 O dirigente sindical mantém, durante o exercício do man~ 
eletivo, . o mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social 
- R GPS de antes da investidura. ., 

* § 4° acrescido pela Lei n° 9.528. de 10/12'1997. 

§ 5° Aplica-se o disposto na alínea "g" do inciso I do "caput" ao 
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Seéretário' Estadual, Distrital ou 
Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados; Distrito Federal e 
Municípios, suas autarquias, ainda -que em regime especial e fundações. 

* § 5° acrescido pela Lei nO 9.8í6. de 26/11/1999. 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
União, oos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 
respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 
regime próprio de previdência social. _ 

* Artigo, "caput". com redação dada pela Lei nO 9.876. de 26/ 11/ 1999. 
, 

§ 10 Caso O servidor ou o militar venham a exercer, 
. concomitantemente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social, tomar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas 
atividades. 

* § ] 0 com redação dada pela Lei nO 9.876. de 26/ 1111999. 

§ 2° Caso O servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 
previdência social~ sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 
regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição~ permanecerão 
vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 
estabeleça acerca de sua contribuição. 

• § 2° acrescido pela Lei nO 9.8í 6, de 26 -111999 . 
. ....... .. ..• . ... • •.•.. . .... _-_ .... . ... . . - ..... _-_ .. -.... ... __ ... . _- .. -........ _-_._ --- ... . ..... ••• -......••.. •.. . . •.. . . ••.• 
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Seção IH 
Das Inscrições 

" . 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a fonna de inscrição do 
segurado e dos dependentes. 

§ 10 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes: que 
poderão promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 

§ 2° O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa 'em face de 
separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação 
de casamento, certidão de óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 3° A Previdência Social poderá emitir identificação específica, 
para os segurados referidos nos incisos IIl, IV, V, VI e VII do art I 1 e no 
art.13 desta Lei, para produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive 
com a finalidade de provar a filiação. 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as 
seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de 
acidente do trabalho, expressas em beneficios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
c) aposentadoria por tempo de serviço~ 
d) aposentadoria especial; 
e) auxílio-doença; 
f) salário-família; 
g) sa1ário-maternidade~ 
h) auxílio-acidente; 
1) (Revogada pela Lei n° 3.870, de 15/04/1994) . 
n - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio-reclusão. 



lU - quanto ao segurado e dependente: 

a)~Revogado pe~a Lei n° 9~032~ de 28104/1 995); 
b) serviço social; 
c) reabilitação profissionaL 

. § .10 Somente poderão beneficiar-se do auxílio-aci< 
segurados incluídos nos incisos I~ VI e VII do art. ] 1 desta Lei. 

* § lO com redação dada pela Lei nU 9.032. de 28·0..;·/995. 

§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência -"R o" 

pennanecer em atividade suj eita a este Regime, ou a ela reto1Jlar~ não 
a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercÍ( 
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitaçãoprofissional, 
empregado. 

* § 2° com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10/12/1997. 

.........•...........••.........................•....•.•.•....•.....•....•.....•.. .. •.. ... .............. . ...... 

Seção III 
Do Cálculo do Valor dos Beneficios 

•.•......... .......... . ...... . .... ..........................•....•....•. ••.•..... ... . .. •. ... .. __ ... .... . ...•....•••••..••• •. 

, 
• 

Subseção I 
Do Salário-de-Benefícios 

...• •.. ....•...... .. ......... .......... ...... . ........•...•............•.•....•... •.. ...... . ... . . _- • . ...••. . -_ ..... _ .~ .. - .-

Art. 29. O salário-de-beneficio consiste: 
* Artigo, "caput", com redação da4a pela Lei nO 9.876. de 26/ /1/ 1999. 
I - para os beneficios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso I 

do art.18, na méctia arinnética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário; 

* Inciso 1 acrescido pela Lei nO 9.876, de 26////1999. 
II - para os beneficios de que tratam as alíneas "a", "d", !le" e "h" do 

inciso I do art. 18, na média ari1mética simples dos maiores salários-de­
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 
contributivo. 

* Inciso 1 acrescido pela Lei nU 9.876,. de 26'}},1999. 
§ 10 (Revogado pela Lei nO 9.876, de 26/11/1 999). 
§ 2° O valor do salário-de-beneficio não será inferior ao de um 
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salário mmlmo, nem superior ao do limite máximo do salário-de­
contribuição na data de início do beneficio. 

§ 3° Serão considerados para cálculo do salário-de-beneficio os 
ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob founa de 
moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 
previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

* § 3° com redação dada peia Lei n° 8. 870. de /5/04/ /994. 

§ 4° Não será considerado, para o cálculo do salário-de-beneficio, o 
awnento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o 
voluntariamente concedido rios 36 (trinta e seis) meses imediatamente 
anteriores ao início do beneficio, salvo se homologado pela Justiça do 
Trabalho, resultante de promoção regulada por nonnas gerais da empresa, 
admitida pela legislação do trabalho~ de sentença nonnatlva ou de 
reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5° Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 
beneficios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se 
como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-beneficio que serviu 
de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 
bases dos beneficios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário mínimo. 

§ 6° No caso de segurado especiaL o salário-de-beneficio, quê não 
será inferior ao salário mínimo, consiste: 

I - para os beneficios de que tratam as alíneas Ub" e "c" do inciso 
Ido art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores 
sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por 
cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fa~or previdenciário; 

II - para os beneficios de que tratam as alíneas "a", "d"" " ell e "h" do 
inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores 
valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual~ correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contrib~tivo. 

* § 6° acrescido pela Lei nO 9.876. de 26. 111/1999. 
§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, 

a expectativa de sobrevi da e o tempo de contribuição do segurado ao se 
aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

* § 7° acrescido pela Lei n° 9.876. de 26.1 J 1999. 
§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do 

segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da táb comp e de 
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mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 
sexos. 

* § 8° acrescido pela Lei nU 9.876. de 26//1'1999. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 
contribuição do segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de muIher~ 
rI - cinco anos, quando se tratar de professor que compro~ 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das fimções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio~ 

IH - dez anos, quando se tratar de professora que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das fimções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

* § 9° acrescido pela Lei nO 9.876. de 26-/11/ 1999. 

Art. 30. (Revogado pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995). 
--_ ... ----- .. -_ .........................•..................•....••............ _ ......•..... --.... -_ ........ -......... .• .. ... 

~ ... _ ... -...... -.. -.- .... -.... _-_. __ ._ ..... _ ........ _ ...... ~ •..•...•...•....... -..... .•...... -...... ... _ .....•......•.. . .. .. 

Mensagem ~Q 1.838 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Previdência e Assistência Social, o texto do projeto de lei que "Altera as Leis nos 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991". 

Brasília, 13 de de zembro de 2000. 
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Em 29 de novembro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência anteprojeto 
de lei, no qual se propõe alterações nas Leis ~s 8.2 I 2 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

2. Uma das modificações é a que trata da filiação do ministro de confissão religiosa e o 
membro de instituto da vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, comum às duas Leis. 
Atualmente, se este ministro for segurado da previdência social ou vinculado a qualquer outra previdência, A. 
ainda que na condição de inativo, não poderá se filiar na qualidade de segurado, seja comó contribuinte .. 
individual ou facultativo, do Regime Geral de Previdência Social. Hoje, essa vedação não se justifica, uma 
vez que lodo aquele que exerce, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita ao Regime 
Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

3. Com a possibilidade de filiação do mlntstro de confissão religiosa 
independentemente do exercício de outra atividade, ganha o segurado, que passa a contar com mais uma 
proteção e ganha a previdência social, com o ingresso de novos segurados. 

4. Outra alteraçào sugerida na Lei ~ 8.212, de 1991, é a introdução de mais um inciso 
no art. 32. que trata das obrigações acessórias da empresa, no sentido de que encaminhem as infonnações 
prestadas ao Instituto Nacional do Seguro Social através da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ao sindicato representativo da categoria 
profissional de seus empregados, mediante requisição deste. 

5. A proposta se justifica na medida em que a GFIP contém as informações que 
alimentam o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e que servirá para a concessão futura de 
beneficios. Disponibilizando estas informações aos sindicatos a Previdência Social contará com mais um 
ente fiscalizador, agora em defesa do trabalhador, pois a informação incorreta na GFIP poderá causar 
prejuízo ao segurado. 

6. Em relação especificamente à Lei ~ 8.213, de 1991, está se propondo a alteração do 
momento da inscrição do dependente do segurado no Regime Geral de Previdência Social. Ao invés de o 
segurado promover a inscrição de seus dependentes, ela só ocorrerá quando do requerimento do beneficio, 
e será feita pelo próprio dependente habilitado. Assim, evita-se a burocracia na inscrição do segurado, que 
muitas vezes tem que fazer prova de dependentes, demorando, em muitos casos, a efetivação da inscrição. 
Deve-se observar, também, que muitas dessas inscrições podem ser inócuas, pois, quando da eleição para 
o beneficio o dependente anteriormente inscrito pode ter perdido essa qualidade. Visando dar maior 
celeridade e desburocratizar a previdência, está se optando pela inscrição do próprio dependente no 
momento do requerimento de seu beneficio. 
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7. A última alteração proposta, consiste em permitir que o INSS utilize, para ~ns õe 
cálculo do salário-de-beneficio, as infonnações constantes no Cadastro Nacional de Informações So'eiais -
CNIS, sobre as remunerações dos segur-ados, cabendo a estes o ônus da proVa em contrário, na hipótese de 
divergência de dados. 

8. Estudos feitos pelos órgãos internos, sinalizam que a Previdência seria mais ágil se 
em relação aos requerimentos de beneficio pudesse usar as infonnações obtidas no CNIS, outrora 
ali!T1entado por informações da Relação Anual de Informações Sociais -RAIS e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e agora pela GFIP, que tem possibilitado a obtenção de informações fiéis a 
respeito do trabalhador para fins de concessão de beneficio. 

9. Pela sistemática atual, o segurado é que tem que fazer a prova do tempo de 
~omribuição : da respectiva remuneração para obter o beneficio. Com a presente proposta, estar-se-á 
Invertendo o onus da prova, uma vez que o INSS conta com um banco de dados com credibilidade para 
verificar as informações necessárias para a concessão do beneficio. O segurado só teria necessidade de 
juntar documentos se as infonnações fossem divergentes. 

10. Levando em conta que a Lei ~ 9.876, de 26 de novembro de 1999, estabeleceu que 
o valor dos beneficios previdenciários será calculado utilizando todas as remunerações percebidas pelo 
trabalhador a partir de 1994 até a data do pedido do beneficio, a possibilidade de usar as informações 
contidas no CNIS a partir desta data, toma o processo de concessão de beneficio muito mais célere e 
seguro. 

I 1. A utilização destas infonnações garante o direito dos trabalhadores que 
contribuíram mas não possuem documentação que comprove seus vínculos e remunerações, e melhora 
significativamente a qualidade do atendimento. 

Estas, Excelentissimo Senhor Presidente, as razõe~ (J !:L· me levam a submeter a 
elevada consideração de Vossa Excelência o presente anteprojeto dl' 1 .. · 

(.--/ 

) Rcspcüosamcntc 

~Y.d.t\~ v 

WALDEC'l( ()J<.NELAS 
Ministro de Estado da Previdência 

e Assistencia Social 
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.n so 1l~ /.. . 19S - C. Civil. 

Em 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera as Leis n~ 8212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991 li . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado · JBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o S cretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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COMISSÃO O-E SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.989/00 

Nos termos do art. 119, caput. I. do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. a Sra . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 18 de abril de 2001, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de Abril de 2001 . 

\ " /~ "~ 
rrê,ra de Aguiar 

'--'Oe etá ri a 
\~ 
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LATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3_989, de 2000, oriundo do Poder 
í.::.x(:;cutivo, altera dispositivos das Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
'..:0.:: 1991. 

Com relação à Lei nO 8.212191, é alterada a redação da 
alínea c do inciso V do art. 12 e introduzido inciso V ao seu art. 32. com o intuito 
de alterar a forma de filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS do 
ministro de confissão religiosa e permitir que os sindicatos tenham acesso à Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo ,de Serviço e Informações à 
i=-'r~vi jência Social- GFIP. 

No tocante à Lei nO 8.213/91. são alteradas a alínea c do 
incí:.o V do art 11 e o § 1° do art. 17, que tratam, respectivamente, da filiação ao 
RGPS do mil tro de confissão religiosa e da inscrição de dependentes., Por 
''':''tilllO, é acrescentado art. 29-A para determinar ao Instituto Nacional do Seguro 
:,0 .i-,I - INSS que calcule o valor do benefício a partir de dados contidos na 
GFIP. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Decorrido o prazo regimental. não foram apresentadas 
emendas ao Projeto de Lei nO 3.989/00. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações propostas pelo Projeto de Lei nO 3.989, de 
2000, ei nO 8.212191, que trata do custeio da Seguridade Social, são duas. A 
primeira delas refere-se à filiação, ao Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, do ministro de confissão religiosa e do membro de instituto de vida 
consagrada. de congregação ou de ordem religiosa. A Lei nO 8.212191, bem como 
a Lei nO 8.213/91, não permitem que o ministro de confissão religiosa filie-se no 
qualidade de contribuinte individual ao RGPS se já estiver obrigatoriamente 
filiado ao mesmo em razão de outra atividade ou se estiver filiado a outro regime 
previdenciário. Há, portanto, uma restrição a esse segurado, que fica impedido de 
contribuir de forma concomitante para a Previdência Social, em razão do 
exercício de mais de uma atividade. Tal restrição impossibilita os segurados que 
percebam em cada uma das atividades desempenhadas menos que o teto da 
Previdência Social de contribuir pelo limite máximo e obter benefícios de maior 
valor. 



Propõe-se, ainda, acrescentar inci o V ao art. 32 da Lei nO 
8.212191, para permitir que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social­
GFIP. Tal alteração, positiva, no nosso entendimento, possibilitará que também 
essas entidades fiscalizem o efetivo recolhimento de contribuições 
previdenciárias e o correto lançamento do valor do salário-de-contribuição de 
cada segurado, haja vista que são esses dados que alimentarão o Cadas+ro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS que servirá de base de dados para que 
o INSS calcule o valor do benefício do segurado. conforme proposta contida no 
próprio Projeto de Lei nO 3.989, de 2000. 

Em relação à Lei nO 8.213/91, que dispõe sobre os planos 
de benefícios da Previdência Social, são três as alterações pretendidas. 
Inicialmente, propõe-se alterar a redação da alínea c do inciso V do art. 11, que 
também trata da filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e do membro 
de . instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, para 
compatibilizá-Ia com a modificação efetuada na Lei nO 8.212/91 , acima 

. mencionada. , 

.1 A segunda alteração, de acordo com a Mensagem nO 67, 
que acompanha o Projeto de Lei nO 3.989/00, objetiva reduzir a burocracia no ato 
de inscrição do segurado ao RGPS. Ao invés de o segurado promover a inscrição 
de seus dependentes, como determina a legislação vigente, ela só ocorrerá 
quando do requerimento do benefício, e será feita pelo próprio dependent 
habilitado. Assim ocorrendo, evita-se a demora na efetivação da inscrição; uma 
vez que na maioria das vezes o segurado tem que fazer prova de dependentes. É 
importante destacar, ainda, que muitas vezes as inscrições de dependentes feitas 
pelo segurado . s~o_ ,inócuas, P?iS quando do requerimento do beneficio ~ 

'mesmos podem ter perdido a qualidade de dependente. como, por exemplo, nas 
hipóteses em que há divórcio ou separação judicial sem o pagamento de pensão 
ou quandO o filho torna-se maior de 21 anos ou é emanc:pado. 

Finalmente, pretende-se introduzir art. 29-A na Lei nO 
8.213/91, para estabelecer que caberá ao INSS calcuiar o valor do benefíCIO do 
segurado a partir de informações oriundas do Cadastro Nacional de Infof"'t'Jaçõ .!s 
Sociais, o qual é alimentado pelos dados constantes da Guia de Recolhin . .Jnto do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP. A modificação pretendida inverte o ônus da prova, uma vez que a 
legislação vigente determina que cabe ao segurado apresentar prova do tempo 
de contribuição e da respectiva remuneração para efeito do cálculo do valor do 
benefício. 

Trata-se, no nosso entendimento. de um avanço do sistema 
previdenciário brasileiro, pois além de pOSSibilitar ao INSS um acompanhamento 
mais rigoroso da vida contributiva de seus segurados. facilitará a prova do tempo 
de contribuição, principalmente no caso dos contribuintes individuais, uma vez 
que o único documento utilizado para prova junto ao INSS são os carnês de 
recolhimento, que muito facilmente são perdidos ou se deterioram. 
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. " A~~e ,O expÇ)sto . . e t~r;ldo em ,vista a relevância da matéria, 
propomos a aprovação dó Projeto de U~i nO 3.989, ae '2CiOo. 

Sala da Comissão. em i\~ de ,~2001. . . 

---( 

Deputado U 
Rei'~~ . 

" 

, . \ \ 
\ 

\ 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatando sugestão do Plenário da Comissão, revejo o 
meu parecer para oferecer emenda ao projeto, no sentido de incluir 
§ 12 ao art. 29-A da Lei n2 8.213/91, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 22 • .; ~ 

Desta forma, manifestp meu voto favorável ao projeto de 
Lei n2 3.989/2000, com a emenda em anexo. 

Sala da Comissão, e 01. 

-_/ 
\ 



EMENDA OFERECIDA PEta 'RELATOR 

No art. 22 do Projeto de Lei n2 3.989/00, inclua-se § 12 ao 
art. 29-A da Lei n2 8.213/91, renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 22: .' 

"Art. 29-A 
........................................•.•.•.••••••...........•............•..... 

§ 12 O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 
informações previstas no "capuf' deste artigo . . 

§ 
............ .. ............... .. .. .......... ...................................................................................................................................... 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

i 
"---/ 

111- PARECER DA COMISSÃO 

22 

" 
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A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra o voto do Deputado 
Salomão Gurgel, o Projeto de Lei n2 3.989/2000, çom emenda, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado U(sicino Queiroz, com 
complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhor$s Deputados: 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Ângela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Ariston Andrade, Armando Abílio, 
Arnaldo Faria de Sál Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio 
Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo 
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Seabra, Elias Murad, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Ivan 
Paixão, Jandira Feghali, Jorge Alberto, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, 
Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Miriam Reid, 
Orlando Desconsi, Orlando Fantazzini, Osmânio Pereira, Osmar Terra, 
Pimentel Gomes, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi 
Trinta, Rita Camata, Salomão Gurgel, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon, Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

N~ aort. 2Q do Projeto de Lei nº 3.989/00, inclua-se § 1 º ao art. 
29-A da LeI n- 8.213/91, renumerando-se o atual parágrafo único para 
§ 2º: 

"Art. 29-A ............................................................................................................................................................. .. .. 

, § 1 Q ,0, IN~S terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partIr da solrcltaçao do pedido, para fornecer ao segurado as 
informações previstas no "caput" deste artigo. 

§ 2º " ........................................ .. ........................................................................................................................................ 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2001. 

De~aiaLkR-A-'--e......~~SJ~-:f-
Preside m::J--_ 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.989/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/08/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

I-RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2001. 

REJA ALETE MARQUES 
Secretária 
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Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, o Projeto de Lei n° 3.989/00, de autoria do Poder Executivo, que altera 
dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

o projeto altera dispositivos legais da Lei nO 8.212/91, referentes à 
forma de filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS do ministro de 
confissão religiosa e permite que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento do 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- GFIP. 

Também é proposta a alteração de dispositivos da Lei nO 8.213/91 
no que se refere à filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e da inscrição de 
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dependentes. É também acrescentado a esta Lei o art. 29-A determinando ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que calcule o valor do beneficio a partir de dados 
contidos na GFIP. 

A matéria é de competência conclusiva das comissões. Foi 
apreciada, primeiramente, no mérito, pela Comissão de Seguridade Social e Família, que 
a aprovou com uma emenda do relator. 

, 
Decorrido o prazo regimental neste Orgão Técnico, não foram 

apresentadas emendas. 

, 
E o relatório. 

lI-VOTO 

o projeto de lei contempla duas alterações básicas na Lei n° 
8.212/91, que dispõe sobre o custeio da Seguridade Social. Uma delas refere-se à filiação, 
ao Regime Geral de Previdência Social- RGPS, do ministro de confissão religiosa e do 
membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa. 
Atualmente a legislação só permite que o ministro de confissão religiosa filie-se, na 
qualidade de contribuinte individual ao RGPS, se for mantido pela entidade a que 
pertence e desde que não esteja filiado a outro regime previdenciário, restrições que não 
se justificam. 

Ainda com relação à Lei nO 8.212/91, é acrescentado inciso ao art. 
32, para permitir que os sindicatos tenham acesso à Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP. Esse 
dispositivo permitirá que essas entidades fiscalizem a relação dos segurados expostos a 
agentes nocivos, ensejadores de aposentadoria especial, o efetivo recolhimento de 
contribuições previdenciárias e o correto lançamento do valor do salário-de-contribuição 
de cada segurado, haja vista que são esses dados que alimentarão o Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, que constituirá base de dados para que o INSS calcule o 
valor do beneficio do segurado. 

Quanto à Lei n° 8.213/91, propõe-se alterar dispositivo que também 
trata da filiação ao RGPS do ministro de confissão religiosa e do membro de instituto de 
vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, para adequá-la com a 
modificação na Lei citada anteriormente. 

Também é proposta alteração com o propósito de reduzir a 
burocracia no ato de inscrição do segurado ao RGPS. Ao invés de o segurado promover a 
inscrição de seus dependentes, como determina a legislação, ela só ocorrerá quando do 
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requerimento do beneficio, e será feita pelo próprio dependente habilitado. Assim, evita­
se a demora na efetivação da inscrição, uma vez que na maioria das vezes o segurado tem 
que fazer prova de dependentes. 

Por último, pretende-se introduzir dispositivo, estabelecendo que 
caberá ao INSS calcular o valor do beneficio do segurado a partir de informações CNIS, 
o qual é alimentado pelo GFIP. Essa modificação pretende inverter o ônus da prova, uma 
vez que a legislação vigente determina que cabe ao segurado apresentar prova do tempo 
de contribuição e da respectiva remuneração para efeito do cálculo do valor do beneficio. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família o projeto recebeu 
uma emenda estabelecendo que o INSS terá um prazo de 180 dias, contados da 
solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações relativas ao seu processo 
de aposentadoria. 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados (art. 32, lU, a), cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
Projeto de Lei nO 3.989, de 2000. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e as atribuições do Congresso Nacional. Também 
foram respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 
projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 
proposição nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o mandamento da 
Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, j uridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.989, de 2000, e da emenda da Comissão de 
Seguridade Social e Família 

Sala da Comissão, em ~9 -de ~ de 2001. 

~t6iJ 
Deputado Custódio Mattos 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.989-AlOO e da Emenda 
da Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Custódio Mattos. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral , Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim , 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, Ney 
Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístoc/es Sampaio e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 1. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

cnM 
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.3Q. Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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(SF) Brasília, em )!. '1 de dezembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 88, de 2001 (PL n° 3.989, de 2000, nessa Casa), que "altera as Leis 
nOs 8.2 12 e 8.213 , ambas de 24 dejulho de 1991 " . 

~-_ ... _ ... ---_.~ 

'.VL-l. Í'- i ' ~~ 

_ __ o \ .... _S~dora Marluce ~ir:!.~o _____ _ 
• S~C!unda Sup ente, no exerC \CIO 

... da Primeira Secretaria 

PRIME IR A - SFCRET ARIA 

E m .. t.l._/m.-:Il:. ........ m.mm.j~.t?~ 
n0 c :d r :n, 1'. 0 S -;r.hc,r S ecr C' tár io_ 

G era l Ó iVl esô. , p8.r" r . • , de y I das 

P r OVidênc ias. 

IARA A IRES 
C fe de Gabinete 

---~. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-088 

- - ' . . _-- --._. -

ARQUIVE-S 
I I 

0.,/,f I 
I da 'l-v\esc 

---
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OF. nO 02c2 /2002-CN Brasília, em 15 de fevereiro de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 4, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 88, de 2001 (nO 3.989/2000, 
na Casa de origem), que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213 , ambas de 24 
de julho de 1991". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

~~~~ 
~-K...o--::-~~~-

ena Rame Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Exmo Sr. --.... __ ..... _ .. _._--,,-- ... -

Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

. - . - ~- . 
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Mensagem n!! 18 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § I!! do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e por contrariar o interesse público, o 
Projeto de Lei n!! 88, de 2001 (n!! 3.989/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis n~ 8.212 
e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Ouvido, o Ministério da Previdência e Assistência Social manifestou-se pelo veto ao 
inciso V do art. 32 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescido pelo art. I!! do projeto: 

"Art. 32 .. .................................................. ....... ............ ......... ........ ........ ... .......... ... ......... . 
" .................... .......... .. .... .... ........ .. ........ .............. .... .................................... .. ........................................ ........ ...... ..... .. .... " " .. " " " " " " " ...... " .. " .. " .................. " .. " .. " ................ " " ...... .... " .............. " " 

V - encaminhar as informações do inciso IV ao sindicato representativo da categoria 
profissional de seus empregados, mediante requisição deste . 
. ....... ............. .... .... ..... . ........... ..... .... .......... ........... ................. ............ .... ..... ....... ... ... " (NR) 

Razões do veto 

"A proposta de criar a obrigação para as empresas encaminharem as infonnações de 
que trata o inciso IV do art. 32 da Lei n~ 8.212. de 1991, aos sindicatos representativos da 
categoria é desnecessária e não atende ao interesse público. 

A Resolução n~ 321 , do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, já estabelece a obrigação do agente operador do respectivo fundo de fornecer, às 
entidades sindicais, as informações relativas aos seus filiados constante na Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 
Social - GFIP. Neste documento já constam todas as informações pertinentes que podem vir 
a interessar aos sindicatos representativos das categorias dos empregados. 

Desta forma, se estas informações já podem ser fornecidas pela Caixa Econômica 
Federal não há necessidade de obrigar as empresas a fornecerem a mesma infonnação aos 
respectivos sindicatos. 
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FI. 2 da Mensagem nº 18 , de 8 .1.2002. 

Por outro lado, a redação proposta autoriza que os sindicatos possam requerer todas 
as informações que interessam ao INSS, tais como os salários-de-contribuição dos 
contribuintes individuais. o que nos parece uma extrapolação da finalidade que visa atingir a 
citada obrigação, qual seja, a de colocar os sindicatos a serviço da defesa dos interesses dos 
seus filiados. A remuneração dos contribuintes individuais - autônomos, empresários etc -
não interessa aos sindicatos representativos dos empregados, pelo que a obrigação que se 
pretende criar pelo dispositivo, além de criar constrangimentos a estes segurados, viola a 
intimidade e a vida privada destes cidadãos, nos termos do art. 5º, inciso X da Constituição 
Federal." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar parcialmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 de janeiro de 2002. 
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Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213 , ambas de 24 de 
julho de 1991. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vIgorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 12 ... ....... ...... ................................................ ................ . 

v - ........................................................................................ . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 
........................................................................................................... " (NR) 

"Art. 32 ............................................... ... ....................... ....... . 

v - encaminhar as informações do inciso IV ao sindicato 
representativo da categoria profissional de seus empregados, mediante 
requisição deste . 
.............................................. ...... ..... .................................................. " (NR) 
Art. 2° A Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
"Art. 11 .......................................................... ....................... . 

V - . . ............................................................ .. .. ...................... . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto 
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; 
... .. ....... .. .................... .......................................................................... " (NR) 

" Art. 17 ................................................................... ... ........... . 
§ 1 ° Incumbe ao dependente promover a sua inscrição 

quando do requerimento do beneficio a que estiver habilitado . 
........ ...... .... .. ...... .. ... .... ............................................... ......... ............ .. .. " (NR) 
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"Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário­
de-beneficio, as informações constantes no Cadastro Nacional de 
Infonnações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. 

§ 1 ° O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as informações 
previstas no caput deste artigo. 

§ 2° O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a 
retificação das informações constantes no CNIS, com a apresentação de 
documentos comprobatórios sobre o período divergente." 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .2 '1- de dezembro de 2001 

~~~~'~~~' I 

.:::--c -
enador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI Nº 10.403 ,DE 8 DE JANEIRO DE 2002. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 1 º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12 ......................................................................................................................... . 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ................................................................... . 

v - ................................................................................................................................. . 
· ................................................................................................................................................... . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada. de 
congregação ou de ordem religiosa; 
............................................................................................................................... "(NR) 

" Art. 32 ....................... ..... ........ ...................................... .. ... .. .......... ... ........... .. ........ ..... . . 
· ................ .... ... ................................. ....................... ...................................... .. ........................... . 

V -(VETADO) 
............................................................................................................................... "(NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 11 ....................................................................................................................... .. 
· ............................ ........................................................................................................................................... . 

v - ................................................................................................................................. . 
· ........................................................................................ ........... ................................ ..... .............. .. ...... .... ..... . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada. de 
congregação ou de ordem religiosa: 
............................................................................................................................... "(NR) 

"Art. 17 ...................... ................................................................................................... . 

§ 1 º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 
beneficio a que estiver habilitado. 
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FI. 2 da Lei nº 10.403, de 8.1. 2002 . 

............................................................................................................................... "'(NR) 

"Art. 29-A. O INSS utilizará. para fins de cálculo do salário-de-beneficio, as 
informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as 
remunerações dos segurados. 

§ 1 º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 
pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. 

§ 2º O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 
constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período 
divergente. " 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de janeiro de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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SGM/P N° .13 'f' / C J2 Brasília, >2. ,2 de março de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 22, de 15 de fevereiro de 2002, tenho a honra de 
comun!car a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados URSICINO QUEIROZ, 
CUSTODIO MATTOS, FERNANDO CORUJA e JOVAIR ARANTES, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.989, de 2000, que "Altera 
as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Doc15gab. 

Atenciosamente, 

10 NEVES 
residente" 

/ 

/ 



SGM/P N° J 9 ~ / C:v Brasília, ':::.- .:2- de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.989, de 2000, que 
"Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado URSICINO QUEIROZ 
Gabinete 762, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente . 

II II 11 



Brasília, -~.2 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.989, de 2000, que 
"Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CUSTÓDIO MATTOS 
Gabinete 417, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

II II 



SGM/P N0 j g S;C :.-2- Brasília, ~ ;J..- de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.989, de 2000, que 
"Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991 ". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FERNANDO CORUJA 
Gabinete 245, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

II II III II 
Doc:um4mto : 7754 - 1 



Brasília, :( '2- de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.989, de 2000, que 
"Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOVAIR ARANTES 
Gabinete 504, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

/I I I IIII II 
Documento: 7755 - 1 
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2 15 
216 

Institu i o Dia Nacional do Livro Infantil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Cong.resso NaCional decreta c eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . I! Fica instituído o Dia Nacional do Livro '-nfantil. a 
.. er comemorado. :.mualmente. no dia 18 de abril. data natalícia do 
escntor Montei ro Lobato. 

Art 2! Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

~ 
8 de janeiro de 2002: 18 J! da Independência e 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
Franci.rco Weffort 

LEI N' 10.403, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 

Allera as Leis n' 8.212 e 8.213. ambas de 
24 de julho de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso NaclOnaJ decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Até I' A Lei n' 8.212. de 24 de julbo de 1991. 
pa.~sa a vigorar com as seguintes alterações: 

·Até 12 .... ... .......... ... .. ...... ...... .... ..... .... .. ......... .... . 

V - ...................................................................... . 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro 

de instituto de vida consagrada. de congregação ou de 
ordem religiosa; 
....... ...... .. .. .... ..... ....... .. .. ......... ....... ....... ... ... ....... ..... .... .... ·(NR) 

• Art . 32 ...... ................. .... ............... ................. ... . 

v - (VETADO) 
.. ... ............ .................... ..... ..... ......... .. .. ............ .............. ·(NR) 

Art. 2' A Lei n' 8.21 3. de 24 de ju lbo de 1991. 
pa'isa a vigorar com as seguintes altemçõcs: 

• Art. 11 . 

V -

c) o ministro de confissão rcli g lo~a e o membro 
de instituto de vida consagrada. de congregação ou de 
ordem religiosa; 

... ... ."(NR ) 

"Art . 17. 

§ I! Incumbe ao dependente promover a sua 
inscrição quando do requenmento do benefício a que es­
ti ver habi litado. 

. .... ............. .. ............ ."(NR) 

"Art. 29-A. O INSS utili zará . para fins de cál ­
culo do salário-de-benefíc io . a~ infonnaçõcs constantes no 
Cadastro Nacional de Informaçõcs Sociai!o. - CNIS lõf'bre as 
remunerações dos segurado!'.. 

§ I! O INSS terá até 180 (cento c o llcnla ) dias . 
contados a partir da solic itação do pedido. pMa fornecer ao 
segurado as mformaçõe!'. prcvl!o. t3S no f.·aplll dc~te artigo . 

§ 2! O segurado poderá. a qualquer fIlomento. 
solicitar a retificação das Infumlações constame:!<t no C NIS. 
com a apresentação de documentos comprobatório~ sobre o 
período divergente ." 

Art. 3! Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Br..lsília, 8 de janeiro de 2002; 18 J! da Independência e 
114' da República. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Roberto Brant 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 21, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Auxílio-A luno no âmbito do Pro­

jetá de Profissionalização dos Trabalhado­

res de Enfermagem - PROFAE. 

• O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei : 

Art. J! Fica instituído para os exercícios de 2002 e 2003 o 
Auxílio-Aluno. destinado ao custeio parcial das despesa~ realizadas 
com transporte co le ti vo municipal. intermunicipal ou interestadual 
pelos alunos matriculados em cursos integnmles do Projeto de Pro­
fissionalização dos Trabalhadores da Área de Enfennagem - PRO­
FAE. nos des locamentos de suas residências para os locais de rea­
lização dos cursos que esti verem freqüentando e destes para suas 
residências . 

§ I! O valor mensaJ do Auxílio~Aluno . a ser p'lgo pela 
União. em pecúnia. será de R$ 30.00 (trinta reais) por mb. 

§ 2! É vedada a incorporação do auxilio a que sc refe re este 
an lgo aos venclmcnto!'.. à remuneração. ao provento ou à pcn.,ão. 

§ 3! O Auxllio-Aluno. de natureza juridica lIuJcOizatóri a. 
não será con!'.ldaado para fin s de incidênc ia de imposto de re nda ou 
de contribuição par..l o Plano de Seguridade Social e plano .. de a~ ' 

~ I s lência à saúde. 

§ -t! Na hipótese de pagamento mediante operaç.io .. uy:ita a 
IIlcidência da contribuição instituída pe la Lei n! 9 .3 11, dc 24 de nu­

tubro de 1996. ou do tributo que o suceder. o c rédito do bcnetklo ",era 
acresc ido do va lor correspondente àquela contribuição ou ITl t.uto. 

Art . 2! O Auxnio-Aluno não se rá deVido cumulallvamen te 
com benefício dc espécie ~rnelhanl e ou vantagem pc!o.!'.oa l ()ng lll~Tla 

de qualquer fo rma de indenização ou auxílio pago sob o l1le~ I1lO Ilt ulo 
ou idêntico fun damento. 

Art.)! Farão jus ao Auxnio-Aluno o., alunn~ 4uc c!'.u , 
\ e rem freqüentando detivamente os cursos do PROFA E. 

§ I! A concessão do auxílio será automaticamente can 
t..:clada nos casos de: 

I - comprovada quebra de a.,s iduidade: c 
I1 - i..I handono ou evasão. 

§ 2! O cancelamento da co nt..:essão do Aux il io-Aluno. por 

quebra de a~slduidade . será feito quando for verificado\gue o aluno 
não obteve. no mês. setenta e cinco por cento de prc sen~ 

Art. 4! A concessão do Auxílio-Aluno dar-se-á confonne o 
disposto em regulamento. que estabelecerá. alllda. o pra/o m:.ix imo 
para sua implementação. 

An. 5! Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua pu6licação. 

Brasília. 8 de janeiro de 2002; 18 P da Independência e 
114! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 
10s1 Serra 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 22, DE 8 DE JANEIRO DE 2002 

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confen:: o ""- 62 da Constituição, adota a 
seguinte Mecjida Provisória, com força de I~i : 
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Of. nO _ :"l . J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e . . .. . . . ~. 

CInCO, vInte e seIs, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
• sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

_. • 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

• ..•• Ao · .. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OItO, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 

• , 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- IRS'----f-~-"7"""~------------

hado PTIMG, 

_~~+~ ____ ~_~~==~~--ac;~dor Heráclito Fortes 

PFÍJPI, ~ 
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Of. nO . :1 .J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. • 

, 
, 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na I 

, 
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sessão do Senado Federal realizada nesta data. I 
Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 

consideração. 

nad .f Sérgio Zll 
4° Secre rio da 'Mesa dô'êo~n~~~NãaCicllcomn~all­

./ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 

CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 
SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

• •••• A· _ • tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- IRS __ -I-~_""""'~ ___________ _ 

Depu/t~ -'1 hado PTIMG, 

_--,Lc.~..-..~/"~_ r ' ___ .-:....---:~~===-=--e-~~dor Heráclito Fortes 
. ' PFLIPI, _____________ .. 

.. ' 

.; 

• 

I 
I 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DF 624/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3998/01-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:J" / 0+ / O<j 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 11111111 111111111111 11 
Documento: 23625 - 47 

2062 (AGO/03) 



Ofício nº &2y (CN) Brasília, em ~ de ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 22 , de 2001 (PL nº 3.998, de 2001, 
nessa Casa), que "altera a Lei nº 8 . 212, de 24 de julho de 1991, a 
Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, a Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997." 

Atenciosamente, 

gab / plcOl-022veto 

Sarney 
Pre . ente 
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